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Planalto-PR, 16 de abril de 2021.

SOLICITAÇÃO PARA PREFEITO

□ CGMViTE láPREGÃqn^K
UCltAÇÂO N.°:
SOLICITAÇÃO: .5ÍÍ /sLIA-Ití,.
FvIOCESeCXEI:

DE:

Marcelo Felipe Schmitt - Secretário de Administração
Gilmar Luiz Scherer - Secretaria de Saúde
Marli Salete Dieckel de Lima — Secretaria de Educação
Leonir Bianchi - Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Anderson Delares - Secretário Municipal de Serviços Rodoviários
Lizandra Boni — Secretaria de Assistência Social
Ederson Altino Kobs — Secretário de Planejamento e Supervisão

PARA: Luiz Carlos Boni — Prefeito Municipal

Senhor Prefeito.

Pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização objetivando a
contratação de empresa especializada na fabricação e instalação de vidros, visando a troca,
manutenção e instalação de vidros novos, remoção e correto descarte de vidros velhos, para
atender todas as Secretarias deste Município de Planalto - Pr. Conforme segue:

ITEM OBJETO QUANT. UN PREÇO
UNIT.

PREÇO TOTAL

01 Vidro 4mm, comum, canelado, incoior
Incluída instalação.

10 R$ 142,50 R$1.425,00

02 Vidro 4mm, comum, liso, incoior
Incluída instalação.

50 R$ 139,00 R$6.950,00

03 Vidro 4mm, comum, liso, fumê
Incluída instalação.

50 R$ 165,00 R$8.250,00

04 Vidro 4mm, temperado, liso, incoior
Incluída instalação.

40 R$ 207,50 R$B.300,00

05 Vidro 4mm, temperado, liso, fumê
Incluída instalação.

40 R$ 227,00 R$9.080,00

06 Vidro 6mm, temperado, liso, incoior.
Incluída instalação

30 R$ 241,50 R$7.245,00

07 Vidro 6mm, temperado, liso, fumê.
Incluída instalação

30 R$ 275,00 R$B.250.00

08 Vidro Bmm, temperado, liso, incoior.
Incluída Instalação

25 R$ 262,50 R$6.562,50

09 Vidro Bmm, temperado, liso, fumê.
Incluída instalação

25 R$ 290.00 R$7.250,00

TOTAL R$63.312,50
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O custo total estimado do objeto importa no valor aproximado de 63.312,50 (sessenta e
três mil trezentos e doze reais e cinqüenta centavos)

Cordialmente,

MarceldTélipe Schmitt
Secretário de Administração

Gilmar Luiz Scherer

Secretaria de Saúde

...yu/v. ,jcu oo.í/rru^
Marli Salete Dieckel^e Lima

iria de Educaçi

Íkíichi
Secretário Munteitíál de Óhm»^e Serviços Urbanos

'MW)
Anderson Delares

Secretário Municipal de Sennços Rodoviários

Ede^^^=^tino Kobs
Secretário-aePlanejamento e Supervisão

.On/uola Gl C. PyQn7
Lizandra Boni

Secretaria de Assistência Social
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1.Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria

Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria

Municipal de Serviços Rodoviários, Secretaria Municipal de Assistência Social e demais

Secretarias Municipais.

2. OBJETO:

2.1. contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de vidros,

visando a troca, manutenção e instalação de vidros novos, remoção e correto descarte de

vidros velhos, mediante processo licitatório, processado pelo Sistema de Registro de

Preços, com previsão para prestação de serviço parcelado, durante a vigência do

contrato, de acordo com a necessidade das Secretarias, observadas as características e

demais condições definidas no Termo de Referência e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Gilmar Luiz Scherer, Marli Salete Dieckel de Lima, Leonir
Bianchi, Anderson Delares, Lizandra Cristina Boni.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO

4.1. Esta aquisição se justifica pela necessidade de manutenção e troca de vidros de

portas e janelas que estejam velhos, quebrados, trincados ou com massa descolando de

todos os prédios públicos destinados ao uso dos funcionários e da população.

4.2. A troca de vidros com defeitos ou problemas é necessária pela segurança de todos

que fazem uso dos locais e para segurança também dos prédios, pois evitam que

animais, sujeira, vento ou chuva adentrem o local ou que pessoas entrem sem

autorização fora do horário normal de funcionamento e possam causar algum prejuízo aos

bens públicos.

4.3. Essa iniciativa visa além de segurança para pessoas e locais, também uma questão

estética para que os prédios sejam apresentáveis. Agradáveis e seguros.
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4.4. O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre os
orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, inclusive empresas de
municípios vizinhos, todavia somente duas empresas foram solícitas em nos enviar

orçamento, conforme segue anexo.

4.5. Os vidros usados atualmente nas escolas são vidros 4mm comum, liso ou canelado,
sendo esses vidros extremamente frágeis e que freqüentemente estão quebrados devido

pedras e bolas que são arremessadas contra os mesmos durante as brincadeiras dos

alunos, e nas trocas são esses vidros finos substituídos por vidros mais resistentes.

4.6. É importante esclarecer que essa é a primeira vez que o Município de Planalto faz
licitação na modalidade pregão para aquisição de vidros, e a metragem apresentada na
tabela do item 6 corresponde a uma estimativa realizada em conjunto com o setor de
engenharia, que detém o conhecimento acerca dos prédios públicos municipais.

4.7.0 contrato com a(as) empresas vencedora(as) terá vigência de 12 (doze) meses e ao

final será avaliada a quantia de vidros trocados ou consertados, para uma possível

prorrogação do contrato por igual período.

4.8. Foram anexados dois contratos de aquisição de vidros de cidades próximas, no

entanto os contratos são de 2020, e desde esse período devida a pandemia ocasionada

pelo Corona vírus COVID-19, os valores de muitos produtos das mais variadas categorias

tem aumentado consideravelmente e o vidro é uma delas, por esse motivo não usamos os

preços desses municípios como base para média dos valores.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

ITEM OBJETO QUANT. ÜN PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 Vidro 4mm, comum, canelado, incolor
Incluída instalação.

10 R$ 142,50 R$1.425.00

02 Vidro 4mm, comum, liso, incolor
Incluída instalação.

50 R$ 139,00 R$6.950,00

03 Vidro 4mm, comum, liso, fumê
Incluída instalação.

50 R$ 165,00 R$8.250.00

04 Vidro 4mm, temperado, liso, incolor
Incluída instalação.

40 M^ R$ 207,50 R$8.300.00

05 Vidro 4mm, temperado, liso, fumê
Incluída instalação.

40 R$ 227,00 R$9.080,00

06 Vidro 6mm, temperado, liso, incolor.
Incluída insta^ção

30 M2 R$ 241,50 R$7.245,00

3opi
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07 Vidro 6mm, temperado, liso, fumê.
Incluída instalação

30 R$ 275,00 R$8.250,00

08 Vidro 8mm, temperado, liso, incolor.
Incluída Instalação

25 M^ R$ 262,50 R$6.562,50

09 Vidro 8mm, temperado, liso, fumê.
Incluída instalação

25 R$ 290,00 R$7.250,00

TOTAL R$63.312,50

6. DA MODALIDADE

6.1. Para a aquisição deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação

denominada PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, a qual observará os

preceitos de direito público e, em especial as disposições do Decreto N° 7.892, de 23 de

Janeiro de 2013, da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, e, subsídiariamente, da Lei

Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações e outras normas aplicáveis à

espécie.

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

7.1. Para a aquisição deste objeto será vencedora a licitante que apresentar o MENOR

PREÇO.

8. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA

8.1. A empresa vencedora do certame deverá, mediante solicitação da Secretaria que

requisitar os serviços. Ir ao local, ver o tipo de vidro e fazer a medição daqueles a serem

substituídos ou instalados, para fabricação correta;

8.2. Entregar/instalar o objeto, no prazo máximo em 10 (dez) dias úteis, nos locais

previamente estabelecidos pelas Secretarias Solicitantes, o prazo será contado a partir da

emissão/recebimento da solicitação emitida pela Secretaria;

8.3. A Contratada deverá fornecer funcionário capacitado para a prestação do serviço,
bem como, todo material necessário para colocação do objeto, como exemplo massa,

silicone, equipamentos e ferramentas, de acordo com cada especificação de vidro;

8.4. Será de obrigação da Contratada o fornecimento dos equipamentos de Proteção
Individual - EPI e de Proteção Coletiva — EPC, aos funcionários que executarão os

serviços, de acordo com a legislação vigente, sendo^ela responsável pela segurança dos
mesmos; ^
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8.5. A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de

seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas

incidentes sobre o presente contrato, além das despesas diretas e indiretas decorrentes

de mão de obra, transporte e deslocamento, materiais e equipamentos correrão pôr conta

da Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros e quaisquer danos

causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de

quaisquer naturezas do presente contrato;

8.6. Os materiais deverão ser entregues/instalados pela CONTRATADA à CONTRATANTE de

2^ a 6^ feira, em horário comercial das 7:30h às 11:30h e das 13:30h as 17:30h, em local e

horário a ser agendado com a Secretaria Solicitante;

8.7. A contratada deverá apresentar comprovante de destinação ambientaimente correta, dos

vidros descartados, conforme política nacional dos resíduos sólidos;

9. DA GARANTIA

9.1. De acordo com o Código de Defesa do Consumidor, artigo 26, o consumidor tem
direito de reclamar e solicitar reposição sem custos até 30 dias após a partir da data de
entrega de serviço ou produto não durável e 90 (noventa) dias para duráveis, caso em
que o vidro se encaixa. Assim, a Contratada deve dar garantia de três meses para a
instalação e, havendo qualquer erro de instalação ou dano nos vidros, deverá refazer a
obra com o fornecimento de novos produtos bem como oferecer a manutenção sem
qualquer custo.

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento dar-se-á até 30 (trinta) dias subsequentes a entrega do objeto, e mediante

apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) flscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão

Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

10.2. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da

Pessoa Jurídica contratada, á vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. Os objetos/vidros, deverão ser novos (1^ linha) e atender os dispositivos da Lei

8.078/1990 do Código de Defesa do Consumidor.

(p
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11.2. Os objetos deverão ser acondicionados conforme praxe do fabricante devendo

garantir proteção durante transporte e instalação; constar Identificação do produto e

demais informações exigidas na legislação em vigor.

11.3. Qualquer dano que vier a ocorrer durante o transporte correrá por conta da

contratada, devendo a mesma repor o objeto danificado ou, ainda, caso algum produto

não corresponda ao exigido ou apresente defeitos que impeçam ou prejudiquem seu uso,

a CONTRATADA deverá providenciar, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis

contados da data da notificação expedida pela Secretaria, a sua substituição, visando ao

atendimento das especificações, sem prejuízo da aplicação das sanções.

11.4. A Secretaria requisitante poderá, a qualquer tempo durante este processo, solicitar

documentos ou informações relativas aos produtos ofertados.

12. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

12.1. A execução do contrato será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e

avaliada pelo Secretario de Administração desta municipalidade, Marcelo Felipe Schmitt.

13. Tabela média de valores.

.St)(fOJ

ITEM OBJETO QUANT. UN FÁBIO

KERKOFF

ME

VIDRAÇARIA
PARADZINSKl

LTDA

MEDIA DE

VALORES

01 Vidro 4mm,
comum, canelado,
incolor

Incluída instalação.

10 R$150,00 R$135,00 R$ 142,50

02 Vidro 4mm,
comum, liso,
incolor

Incluída instalação.

50 R$150,00 R$128,00 R$ 139,00

03 Vidro 4mm,
comum, liso, fumê
Incluída instalação.

50 M^ R$170,00 R$160,00 R$ 165,00

04 Vidro 4mm,
temperado, liso,
incolor

Incluída instalação.

40 M^ R$200,00 R$215,00 R$ 207,50

05 Vidro 4mm,
temperado, liso,
fumê

Incluída instalação.

40 M^ R$220,00 R$234,00 R$ 227,00

06 Vidro 6mm, 30 M^ R$2140,00 R$243,00 R$ 241,50
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temperado, liso,
incolor. Incluída

instalação
07 Vidro 6mm,

temperado, liso,
fumê. Incluída

instalação

30 M^ R$260,00 R$290,00 R$ 275,00

08 Vidro 8mm,
temperado, liso,
incolor. Incluída

Instalação

25 M^ R$280,00 R$245,00 R$ 262,50

09 Vidro Bmm,
temperado, liso,
fumê. Incluída

instalação

25 M^ R$300,00 R$280,00 R$ 290,00

Planalto - PR, 16 de abril de 2021

jIxcJ<3 ft
larcelo Felipe Schmidtt

Secretário Municipal de Administração

Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

Urbanos

~^ÁrH/LA. 6^

Gilmar Luiz Scherer

Secrejário Municlpa]-d,e Saúde

^  líiÜncírt
Secretário Municipal cie Obras W-Serviços

Andeírson Délares

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

Social

Lizandra Cristina Boni

Secretária de Assistência

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

S
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PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: Hòt O l^f rY^^Of f M t CNPJ: VW Q I /OOOJ -

ENDEREÇO PqvTQ LUO
CIDADE: ?LclndLÍn ESTADO: PR
OBJETO: Contratação de empresa visando a troca, instalação de vidros novos, remoção e descarte correto dos
vidros velhos, objetivando atender a administração deste Município de Planalto e todas as secretarias que dele
fazem parte, conforme abaixo segue:

ÜTEMi OBJETO QUAN UN PREÇO UNIT, PREÇO TOTAL
T.

01 Vidro 4mm, comum, canelado, incolor
Incluída instalação.

02 Vidro 4mm, comum, liso, incolor
Incluída instalação.

03 Vidro 4mm, comum, liso, fumê

incluída instalação.
04 Vidro 4mm, temperado, liso, incolor

Incluída instalação.

05 Vidro 4mm, temperado, liso, fumê
incluída instalação.

06 Vidro 6mm, temperado, liso, incolor. Incluída
instalação

07 Vidro 6mm, temperado, liso, fumê. Incluída
instalação

08 Vidro 8mm, temperado, liso, incolor. Incluída
Instalação

09 Vidro 8mm, temperado, liso, fumê. Incluída
instalação

TOTAL

VALOR TOTAL: RS

M- R$ R$

JrjQ.oo J-í3q>oq
R$ R$

R$

J5q.'

J ̂ 0.

J5Q

'ÍC
M2 RS

M2 RS

M2 RS

RS

RS

M^ RS

^.00

RS

fco.oQ f^fcQ.nr
RS

^0.00 â?>o.no
RS

30.QO /-?00,QQ
RS .13^0.or

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, com
apresentação da respectiva nota fiscal.

DATA DA PROPOSTA DE PREÇOS: OJ 21- VALIDADE DA PROPOSTA;^ DIAS,

PRAZO PARA ENTREGA DA PROPOSTA: 03 DIAS ÚTEIS

KM VIDROS

ASSINATURA ÇOM CARIMBO

26.02.2021
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PROPOSTA DE PREÇOS

EmpresaiJÀ/icac^uA
EyomEQoVjua Qu/)iks À
cidade/ iiíVyaí>tà

CNPJ;í/Í.(BS 4!

mi
ESTADO: PR

ssrrs

01 Vidro 4mm, comum, canelado, incolor
Incluída instaiaçao.

02 Vidro 4mm. comum, liso, incolor
incluída instalação.

03 Vidro 4mm, comum,. Uso, fume
Incluída instalação.

04 Vidro 4mm, temperado. Uso, incolor
Incluída instalação.

05 Vidro 4mm, temperado, liso, fume
Incluída instalação.

06 Vklío 6mm, temperado, Uso, incolor. Incluída
instalação

07 Vidro 6mm, temperado, Uso, fumê. Incluída
instalação

08 Vidro 8mm, temperado, liso, incolor Incluída
Instalação

09 Vidro Smm, temperado, Uso, fumê. Incluída
[instalação

TOTAL

VALOR TOTAL: RS

v,>L { \

T. !

I  RS _ RS

1  M' RS

1  R$ RS

rJJ5.0O

:  " "
1  RS RS

Z_^':^<50D ̂
RÍ~WT/r RS

'l- ''P- ̂ do ol^eto, coo,

data da proposta de preços: 05/^. VALIDADE DA PROPOSTA:d2 DIAS.
PRAZO PARA ENTREGA DA PROPOSTA; 03 DIAS CtELS

COM CARIMBO

VI0RACARWPARAD2INSKILHIA
CNPJ 27.096.464/0001-56
Inscr. Eaí. 9074224A-17

26.02,2021.



REFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ 00132
CNPJ/MF - 76.235.761/000!-94

Rua Mauro Cardoso de Oliveira, 190
í'one/Fax. (0**43)3538-8100 e-niail vvwvv.andira.pr.gov.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 013/2019

No dia 26 do mês de março de 2019, na Prefeitura Municipal de Andirá - PR, situada na Rua
Mauro Cardoso de Oliveira, n" 190, Sede - Andirá - PR, CEP; 86.380-000, a Sra. Prefeita
Municipal lONE ELISABETH ALVES ABIB, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o n"

624.150.779-68. portadora da cédula de identidade RG n° 1799461 - SSP/PR, residente e
domiciliada na Fazenda São João, Rodovia PR 517, Km 04, nesta cidade de Andirá - PR, nos
termos das Leis Federal n" 10.520/02, Lei Municipal n° 2.210 de 29 de junho de 2011 e Decreto
Municipal n" 7.343 de 24 de maio de 2016. Artigos 42, 43. 44, 45 e 46 da Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n° 128, de 19 de dezembro de 2008, Lei

Complementar n° 147/2014, de 07/08/2014. Lei Municipal n'' 2.867 de 27 de Janeiro de

2017, e, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações
posterior, das demais normas legais aplicáveis, e conforme a classificação das propostas
apresentadas no Pregão n° 014/2019 - Forma Presencial para Registro de Preços, RESOLVE
registrar os preços para aquisição do objeto do pregão supra citado, que passa a fazer parte
desta, nos seguintes termos.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 - A presente Ata tem por objeto registrar preços de registro de preços para AQUISIÇÃO DE
VIDROS COM INSTALAÇÃO E ACESSÓRIOS, PARA ATENDER ÀS DIVERSAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS para futuras aquisições através do SISTEMA REGISTRO DE

PREÇOS

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade da

Administração, mediante consulta prévia à Contratante.

1.3 - Caberá a detentora da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento. Independentemente dos
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS RECURSO ORÇAMENTÁRIOS

2.1- As despesas decorrentes da aquisição serão reconhecidas contabilmente com dotação
(ões) orçamentária (s) a ser (em) indicada (s) na AF - Autorização de Fornecimento, na
ocasião da solicitação de entrega da mercadoria.
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2.2 - As despesas de outros órgãos ou entidades da Administração que utilizem desta Ata
correrão por sua conta.

2.3 - O ORGÀO CONTRATANTE se reserva o direito de. a seu critério, utilizar ou não a
totalidade da verba prevista.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PREGOS

3.1 - O preço do produto a ser adquirido, é o constante da presente Ata, ofertado pela empresa
vencedora do certame que lhe deu origem.

3.2 - O órgão contratante monitorará o preço do produto avaliará o mercado constantemente e
poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.

3.3 - O órgão contratante convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo
ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de
mercado.

3.4 - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante
requerimento fundamentado e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de
matérias-primas, lista de preços de fabricantes, despesas de pessoal, etc), que não pode
cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado.

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência será de 12 (doze) meses, a partir da
sua assinatura.

4.2 - Durante o prazo de validade deste Registro de Preço, o Município de Andirá - PR, não
será obrigado a utilizar-se dos fornecimentos que dela poderão advir, facultando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR
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5.1 - Cumprir o objeto da Ata de Registro de Preços, entregando os produtos especificados no
Anexo 01 do Edital n° 014/2019 e adjudicados no Pregão dentro do prazo determinado pelo
ÓRGÀO CONTRATANTE, de acordo com o preço registrado.

5.2 - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e
responsabilizar-se por todos os prejuizos decorrentes de infrações a que houver dado causa.

5.3 - Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em

decorrência do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias
ao cumprimento do objeto pactuado.

5.4 - Responder perante o ÓRGÃO CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuizos e
danos decorrentes na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por
erro relativos á execução do objeto.

5.5 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração
de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o ÓRGÃO

CONTRATANTE.

5.6 - Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos
e/oü contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de (ei, relacionadas com o cumprimento da
contratação.

5.7- Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação do

fornecedor/prestador com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação sem autorização expressa do Contratante.

5.8 - Manter-se, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.9 - Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas
oficiais que se fizerem necessários para a boa execução do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS ÓRGÃOS OU
ENTIDADES PARTICIPANTES

6.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com fornecedor, efetuando os
pagamentos de acordo com a cláusula nona,

6.2 - Fornecer e colocar à disposição do fornecedor, efetuando os pagamentos que se fizerem
necessários.
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6.3 - Notificar, formal e tempestivamente, o fornecedor sobre as irregularidades observadas.
6.4 - Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade.

6.5 - Acompanhar a entrega do objeto, efetuada pelo fornecedor, podendo intervir para fins de
ajustes ou suspensão de fornecimento.

6.6 - O Órgão gerenciador será responsável pela prática de todos os atos de controle da
Administração do SRP.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO

7.1 - O fornecimento dos vidros com instalação objeto do Registro de Preços serão
executadas conforme solicitação DE DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS a serem
informadas na ocasião da solicitação que se fará através da emissão de NAD - Nota de
Autorização de Despesa.

7.2 - O fornecimento dos vidros com instalação deverá dar atendimentos em até 07 (Sete) dias
e os serviços em até 07 (Sete) dias, após a entrega dos mesmos deverão estar acompanhados
da Nota fiscal descritiva, constando n° da Autorização de Fornecimento, dados da conta
bancária para depósito do pagamento, bem como da CND do INSS e CRF do FGTS

7.3 - A Nota fiscal deverá ser descritiva, constar n° da NAD - Nota de Autorização de Despesa,
dados da conta bancária para depósito do pagamento, bem como da CND do INSS e CRF do
FGTS

7.4 - O faturamento deverá ser emitido para PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANDIRÁ -
CNPJ 76.235.761/0001-94 - endereço: Rua Mauro Cardoso de Oliveira n° 190 Andirá - PR
CEP: 86.380-000

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDICOES DE PAGAMENTO

8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos equipamentos,
através de crédito em conta corrente mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente

atestada pelo responsável pela unidade requisitante acompanhadas obrigatoriamente da CND
do INSS e CRF do FGTS.

8.1.1 - A contagem do prazo citado no subitem anterior se dará a partir da data da entrega da
Nota Fiscal, obedecidas as exigências ali expressas.

8.2 - Havendo erro na nota fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, será
solicitado á fornecedora a substituição do mesmo.

8.3 - Caso a licitaníe vencedora seja beneficiária de imunidade ou isenção fiscal, deverá
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na
fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor,
8.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa,
aquela será devolvida á contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento inicíar-se-â após
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a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer
ônus para o Município de Andirá - Estado do Paraná.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1 - O ÓRGÃO CONTRATANTE, através do setor competente, fiscalizará o fornecimento e
verificará o cumprimento das condições solicitadas, no todo ou em parte, visando a
averiguação do atendimento as normas editalícias e deste instrumento.

9.2- O ato da fiscalização não desobriga o fornecedor de sua responsabilidade quanto à
perfeita execução deste Instrumento.

9.3. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento,
objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade,
exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

Parágrafo Único Fica designado (a) o (a) servidor (a) Rosilene Marques Fernandes Farinha,
matrícula n". 6111, portador (a) da CI/RG n" 41578424 e inscrito (a) no CPF/MF n°
733.618.879-68 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto desta Ata de
Registro de Preços, nos termos disciplina dos nos art. 58, 111 e 67 da Lei federal n° 8.666/93, e
de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona. item 9.2 letra "d", desta Ata

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO E SUSPENSÃO DO PREÇO REGISTRADO
10.1 - O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições
estabelecidas na Lei 2.210 de 29 de junho de 2011 e Decreto n° 7.343 de 24 de maio de 2016.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. -- O fornecedor/prestador sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações,
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem
prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado,
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula
nove por cento).

b) até 10%(dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, exceto prazo de entrega.
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11.2-0 fornecedor/prestador que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta
nâo celebrar o acordo decorrente do registro de preços ou não tenha retirado o instrumento
equivalente, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação,
ensejarem o retardamento da execução do certame, nâo mantiverem a proposta, falharem ou
fraudarem na execução do acordo, comportarem-se de modo inidóneo. fizerem declaração
falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes
sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados á Administração pelo Infrator:
a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de
até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.3 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei. sendo-lhe franqueada vista ao
processo,

CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO
12.1 - A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município,
ficará a cargo da Administração e. da contratação por outros órgãos ou entidades da
Administração que utilizarem desta Ata. por conta desses, no prazo e forma dispostos pela
legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
13 1 Os licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não)
subcontratados, sub consultores, prestadores de serviços e fornecedores além de todo
funcionário a eles vinculados, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

13.1. - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;
b) prática fraudulenta : significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que de forma

""'■esponsável induza ou tente Induzir uma parte a erro, com objetivo de obter
uma obhgaçãa qualquer outra ordem, ou com a Intenção de evitar o cumprimento de



REFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ
CNPJ/MF - 76.235.761/0001-94

Rua Mauro Cardoso de Oliveira. 190
l'one/1'ax: (0*'^43)3538-8100 e-mail www.andira.pr.gov.br

c) prática colusiva . significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um
objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;

d) prática coercitiva . significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar, prejudicar ou causar
dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade para
influenciar indevidamente as ações de uma parte;
e) "prática obstrutiva": significa: (i) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas
em investigações ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva;
e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu
conhecimento sobre assuntos relevantes â investigação ou ao seu prosseguimento, ou (II) atos
que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Município de
Andirá de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no subitem 14.4 3 abaixo:

13.2. Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a
outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, sub consultores
subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou
indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
concorrer para o contrato em questão;

13.3. Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes,
pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Município
de Andirá - PR inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes á
apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por
profissionais designados pelo Município de Andirá - PR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 - Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão n° 014/2019 -
Forma Presencial e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pelo
fornecedor da Ala, constando o preço de fechamento da operação e a documentação de
habtiitaçao, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam
independentemente de estarem anexos.

14.2 - Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para em
complernento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução
adequada do instrumento ora celebrado.

14.3 - Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições estabelecidas na legislação
vigente. ® *

14.4 - Nenhurna Indenização será devida ao fornecedor/prestador pela elaboração e/ou
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de
aquisições dela decorrente.

14.5 - Fica eleito o Foro da comarca de Andirá -PR, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente Ata.

E. por estarern justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos.
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Empresa

L R.

DOMINGUES

VIDRAÇARIA

L. R.

DOMINGUES

VIDRAÇARIA

L. R. 3

DOMINGUES

VIDRAÇARIA

TIÜ ^
DOMINGUES

VIDRAÇARIA

DOMINGUES

VIDRAÇARIA

Tr. 6~
DOMINGUES

VIDRAÇARIA

Itens Descrição

L. R. 7

DOMINGUES

VIDRAÇARIA

L. R.

DOMINGUES

VIDRAÇARIA

L. R.

DOMINGUES

VIDRO FANTASIA

COM

INSTALAÇÃO
VIDRO LISO

TRANSPARENTE

03 MM COM

_  instalação
VIDRO

TEMPERADO 06

MM COM

INSTALAÇÃO

VIDRO

TEMPERADO 08

MM COM

INSTALAÇÃO
VIDRO

TEMPERADO 10

MM COM

INSTALAÇÃO

JANELA DE

VIDRO

TEMPERADO

ÍNC0L0R8MM

C/ ACESSÓRIOS,
FECHADURA E

INSTALAÇÃO

JANELA DE

VIDRO

TEMPERADO

FUME 8 MM

COM

ACESSÓRIOS,
COM

FECHADURA E

J NSTALAÇÃO _
PORTA DE

VIDRO

TEMPERADO

INCOLOR 10 MM

COM

ACESSÓRIOS,
COM

FECHADURA,

PUXADOR E

INSTALAÇÃO
PORTA DE

VIDRO

Marca

SAINT-

GOBAIN

CEBRACE

BÜNDEX

BLINDEX

BLINDEX

BLINDEX

BLINDEX

BLINDEX

Unid. Quant. Valor Valor Total

Unit.
METRO 250,0000 65,00 16.250,00

METRO 300,0000 65,00 19.500,00

METRO 150,0000 113,00 16.950,00

METRO 150,0000 165,00 | 24.750,00

METRO 150,0000 175,00 26.250,00

METRO 20,0000 300,00 | 6.000,00

METRO 20,0000 320,00 6.400,00

METRO 20,0000 620,00 12.400,00

BLINDEX METRO 20,0000 560,00 11.200,00
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VÍDRAÇARIA

L R.

DOMINGUES

VÍDRAÇARIA

L R.

DOMINGUES

VÍDRAÇARIA

L R.

DOMINGUES

VÍDRAÇARIA

L. R.

DOMINGUES

VÍDRAÇARIA

TEMPERADO

FUME 10 MM

COM

ACESSÓRIOS,
COM

FECHADURA,

PUXADOR E

INSTALAÇÃO
10 ESPELHO COM 3 MIRAGE

MM COM CEBRACE

INSTALAÇÃO
11 FECHADURA GOLD

PARA BLINDEX

12 MOLDURA EM NYLKIT

ALUMÍNIO

UNID 150,0000 95,00 14.250,00

METRO 50,0000 92,00 [ 4.600,00

METRO 150,0000 21,30 3.195,00

13 ROLDANASPARA EXCÊNTRICAS METRO 20,0000 7,50 150 00
PORTA DE f\
BLINDEX \ í

C.J9ÍQE ELISABETH ALVES ABIB
Prefeito

ALLAN PIERRE BARBI

PREGOEIRO OFiqil
Portaria n° 11.877/ií

L?^Rr0OÍWINGÚ^VIDRAÇARIA - ME
x^PJ sob K^^343e:l95/0001-35

LU12 RICA^50 DOMINGUES
RG: 11.085.043-3 SSP/SP

CPF: 086.428.379-26
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4,3 Jartóla nawm-afem vdro lafníporádo lOrnm írarapátenle. pe^eeluralpío carbfanze ni2 4Q7.t3

4.4 Jârtôia inexsffl-arem vsdro iamporadd irnm lram8pe«®Rfev ipertla-altimínio oor nalM^Í m2 339.5a

4 5 Jânéfâ n?l|ítsÈfti-ar, ê?l!= Vídro leiTIíííeraiS' imni irpnápÉ^ill&. pâfRa altífulflí© cpf fafpndã 5'56.fií5
4 ig- Jâfieííi nnôlícim-ar íSTffc vídeo tenmperaií^-Smirj fcrBngpajBrjte, pSffifl,âlufftlnío emodizoílo cor feranie m2 374,22

4.7 Jeaie^ míaKtm-af ejm vKifúi temparad» lOrrmfijme, pcrfta alümírtíaeüríiiatíLPal m2 sfia.6?.

4 a Janela maxlm-ar em víi^o temperado idnvri' fumo, p^çrfís alirnirriíoeftcyizado cortemn^ m2 407.13

4.9 Janela maxirfvef em vidra temp«i^ò lOmm ÍMine. perfis alurnmio artodízsdo corLfon;^ mz 424,51

4 10 Janela (maxínvar epi vidra temperado &rnm fume, pmfe'^rtilrt.ô OQroâlíir»3 mZ 356, SB

4,ti Janela rna3«lm-arem wdra tempçr^D Gmm fume, fiérfeaífürfiírira an^idcrado cor branco m2 374.22

4.12 Jarifila fnaiXfm-fèr em vdro lempipisda &twn fome, perfis alumlnso ar^dodo cor branco m? -imm

S JlAMELA SASCULANTS jRofdeiliscrâ 9.â(hc&,BSttt 1 foBítã tieEraukantedeBmi^ fbca$) »

51 Japâtó bâfKiuleiite em vidre iamporado lílmm Irpíispasârite., ffflfffftelymítiio corrioliFii m2 374 22

5.2 .Ja>iieto basfiiilâRfeem vidrolempefBdo iGrsmn tónspísfffiir^e, perfisalwrnífiip anodií^o car tírâneíi mZ 389,96

5 2 JâTíÈtó baecutefíte «14 vidro taar^BfiBda IC-mm bsníipffifâfsifi, perfis aÍOT^nio atnodicádD cor beonie' m2 40? 13

5.4 Janela basdii^mB em vdro lompeíada Sirím iranspareíite. perfis eiyminjo çp- náSbrafl TA? 339.56

5.5 Janela bsecoiarfiesm vidro h^rnpíaraiía âtnm Iranspafenís. perfis elumínio anadcrado branco mS 3S5.&3

5.6 Janela bescplant® em vidro tnrrparâíia âtnm Iráasparente. perfis eluminio ancsdirado cor brccizs in2 374,22

5 T Janela bsecolarÉi em. vidro lotn^radâ lOrnm fyue, sedHs akirninbcof niMiiral pnZ

SJ Janela basculante EÉftvk&o temperatíc 10rrrfn frae, poifi$ alumirtbaníídtóBdo as? branco m2 4ú;m^

S.9 Janela jjascuianle em vitíro temcerack! fOrm ticne. eorfis alüraintoariDdízBdD cot bronze ra2 4?4S"Í

5 tO Janela bescolante emvtóro trampâmdo flmm fume, perfis aiumtRo cor nabiral mi 356,35

5 tf Japfalsb-ascolante Ennvidra tamptsradD.Emtíl furtie, perfà afumirão anodísedo cor branco mZ 374.22

512 Jar^ia t!e5Çijla4fò íirn vidro sampsrade anim íume^ perfis eíurnlnb grmddadoôar bronze ràS 369.S6

S JANELA. CCíRRMR íReílarôHieia •Í;â!Í^Í«^ro. Üf^bsis de ooiror.^tfáílbajã n^BSEi ,

B I Jaoefia de «sarrí^ em vídro lempersÈlo lí^m transperanj». perfis alumínio cor natural fíiZ âv'4.2'2

5.2 j£meia da comer em vdroljmjertidti ifjmrn íjenastafenle. perfis .elLaniRio anodizetJo e«r bíanco m2 jáSí.iffi

5.3 Ji^efa de comer em vidro teraperarlNs 1t)mm Eiâitâ^nsnle, perfis aJuminso anosteiKfo cor bróiMnÃ ?!'i2 407. r3

8 4 Jjsíiiafâ de corfter em vidro teimjerg^ smp iraEnsparente. perfis aluminío cor nsiunsi íTí2 339,58

6.5 Janela de cowep em vidro terrs^rado Sinhi IrMispâgente. perfis alumínio ancídí23dB€©rbfs=icü JTíS

. .  .Mlmfa de.cpprer em vbro temoeradc amm transpí^fiie. perfis alurrilinio antxflzado cdrííronie fn2 374,25:
S.7 Janala de sxifrergfn vícfro tgmpgractg 1 Qm^n h^rre, aerfiB aiüffllntooiy nslural fn2 iÔS.&S

XO



MUNICÍPIO DE PLANALTO/

i
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaÍto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr. 16 de abril de 2021.

DE:

Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa visando a troca, manutenção e instalação de vidros novos,
remoção e descarte de vidros velhos, mediante processo licitatório, destinados a
necessidade de consumo de todas as secretarias deste Município de Planalto,
encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

a fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
a  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
a fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

l io i ? C - .A?)
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal.

21



Wi
município Oi

município de planalto
CNPJ: 75.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr. 16 de abril de 2021.

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando contratação de empresa visando a troca,

manutenção e instalação de vidros novos, remoção e descarte de vidros velhos,

mediante processo licitatório, expedido por Vossa Excelência na data de 16 de abril

de 2021, vimos por meio deste, informar que a despesa decorrente do referido

processo observadas as características e demais condições, especificações, valores e
quantidades, definidas no edital e seus anexos, não comprometem os recursos
mínimos destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado pelos
secretários Gilmar Luiz Scherer, Secretário Municipal de Saúde, Anderson Delares,

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários, Lizandra Cristina Boni, Secretária de

Assistência Social, Leonir Bianchi, Secretário de Obras e Serviços Urbanos e Marcelo

Felipe Schmitt, Secretário de Administração, Marli Salete Dieckel de Lima, Secretária

de Educação e Ederson Altino Kobs, Secretário de Planejamento e Supervisão, no
valor total de R$ 63.312,50 (sessenta e três mil, trezentos e doze reais e cinqüenta
centavos). Sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações

Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00190

00430
00500
00670
00710
00930
01250

Funcionai programática

02.103.04.122.0402.2007

03.107.04.124.0402.2015

05.115.15.512.1501.1051

05.116.15.452.1501.2053

06.119.26.782.2601.2067

07.121.12.361.1201.2036

07.121.12.361.1201.2036

Destinaçào de recurso

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.0Q000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

01410

01600

02080

02470

02730

02850

02950

08.124.27.812

09.126.10.301

10.142.08.243

11.133.20.606

12.134.22.661

13.136.18.541.

14.138.13.392,

2701.2069

1001.2027

0801.2023

2001.1058

2201.2062

0801.2055

1301.2047

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00.

3.3.90.30.00.

3.3.90.30.00.

3.3.90.30.00.

3.3.90.30.00.

3.3.90.30.00.

00.00000

00.00000

00.00000

00.00000

00.00000

00.00000

00.00000

Cordialmente,

JONES ROBERTO KINNER

Contador

- C.I. RG NO 3.654.820-7 - PR

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças



t^refeitura Municipal de Planalto
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 16/04/2021

Ôrgáo / Unidade / Projeto ou Ali^dade I Conta de despesa/ Forte de recurso ( F. PADRÃO/ ORIG/APL/ DES/ DET)

-- -07 Mvida^doDépartarnentÔdeAdmirtstra^G^tíj
3.3.90.30.00.00 MATERIALDE CONSUMO

9  0O19Ü E COCOO COCQÜ1AD7/OODO RecirsosOrdlnâ-ios(U*es)

04^12<04DZ2015 ' CorilabilidadseCcrÍ-oleLefno -■ -íf
3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

iajrCO430 E OOOCO OOOQfOl/07/OQ'OO Recirsos Ordinários (Uwes)

'115 D^tanantodeOtxas
■  . 15.5121501.1051 Saneamento Básico:" -"'í; ;

3.3.90.3000.00 MATERIALDECONSUMO

^ 00500 E OCOOO oocxroi/or/ocroo RecusosOrdnà-iosíUvres)

... .'-154^.15012053 ManL(8nçâodo5'éer>ts^^^^^^^^^P^pSí
3390.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

% 00670 E 00000 000(yo1A37/OCW» Recu-scs Ordmá-ios (üvres]

26^22601.2067 MarUençâodosSerlii^Ròdòw#^
•  33.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

^00710 E ODOOO OOCCWDlAy/OCI/OO Recirsos Ordinários (üvres)

257822601.1066 PevImertaçãoeAestart^açaoaeEsvadasMifiicipaís
3390.30.0000 MATERIALDECONSUMO

007SO E COCOO 00CCroi/07/0a«) Reca-sosOr<Sn»ios (Livres)

ManLaefíçfioda'BisimKiíTdán>^ . 't;,
33.9030.CO.00 MATERIALDECONSUMO

i  00930 E 00000 OCICCW}1/07/CQOO Recixsos Ordnà-ios (Uvres)
123^1201.2045 Alendlmerto das Creches Munidpais

33.90.3a00.(» MATERIALDECONSUMO

#  01250 E OOCOO 000001^/00/00 Recusos Ordinários (üvres)

123651201.2M6 EnsinoF^éEscola-

33.90.3000.00 MATERIALDECONSUMO

Emitidopor CADASTRO DE PPA, naversáo 65262

E - Grupo da fonte do exercício / EA - Grupo da fonte de exercícios anteriores

«a

Valor aJalzado Valor atualizado Liquidoemperhado Sddoaíual

i.aÇlO.000,00 . .. 205000,00
. 20&OOC^ÚO 205000^00

200.0CO.00 200000,00

195444^:^

195441^

l^il^oxioci". 19.00000

1500(^)0

18500^00 IS&OOaOO

185000,00 185000,00

^ eDODCoai aooiioo.o(|
i550.000,^.'

;;:;^000.l» 8S0,0(».00

550.000,00 550000,00

mopoioo zsaooaoo

250.000,00 250.000.00

iaiooo,oo 100.000,00

100.000,00 lOO.OCO.OO

ZaOOOlOO 25000,00

30.00^00 ao.000,00

171565M í

103104,97 446.895,03

100.000,00

16/04/2021 163042



)Prefeitura Municipal de Planalto - 201. ̂
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 16/04/2021

órgão/Unidade/Projeto cuAtiMdade/Corta de despesa/Fonlede recurso ( F. PADRÃO/ORIG/APL/DES/DET'

^a6&1201.20<t2

aagoaooaoo

123Sri2CM.2041

13.90.30.00.00

OOOOO 000(X)1/D7/0CWO Recirsos Ordinários (ü«-es)

EducaçaoPáraJaeríseAdultt»,'

MATERIAL DE CONSUMO

OCOOO COOCfOIW/OCWO Recursos Ordinários (Livres)

EducaçâsE^ieaai

MATERIAL DE CONSUMO

OOCX» 000001/07/0000 Recursos Ordinà^ios (üvres)

124 Departamento de Ewtes', '

27.8125701.2069 ManutençãoaSecfetâ'iadeEsparta

laso.x.cooo MATERI/U.DE CONSUMO

•  01410 E OOOOO OOOCV01/D7/OQCO Recirsos Ordnà-ios (üvres)

Valor aiJQrizado Valor atvelizado Uquido empenhado

139.000100

- aüi» - i ■
"v.

:  '^iQ^TOOi.ZK? GererKtamertoclaSecféláriaMunicipaldeSaúda'
13.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

# 01600 E OOOOO 0C0Cy01/D7/CCV0O RecirsosOrdn^ios (üvres)

r  ia3Q1.1001.2a31 FortalecfmeítoSaúdeMatefi*>.lnfar(í]-rede mãe PAR/WAENSE

3.1903000.00 MATERIAL DE CONSUMO

01880 E OOCCO OOOCyo1A37/Oaa) ReciTscs Ordnà-ios (üvres)

1Q30110012033' AssI^ônciaf^rmacfiUica . , \

1190.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01930 E OOOOO 0000^1/07/0000 Recursos Ordinários (Üvres)

i  1030110015034 PalateclMH^^Gçnsâho Municipal

1190300000 MATERIALDECONSUMO

01970 E (MCOO OOOCV01/07/OCVOO Recirsos Orcínà-ios (üvres)

012^.0801502} AssístêndaáCriar^eaoAcfcleswrte'" ♦ - 1
3.3.90.3000.00 MATERIW. DE CONSUMO

%  02080 E OOOOO 1X0X11/07/00130 Recixsos Ordinà-ios (üvres)

6a-^8r^^|I/^ísténô'â'S8^^
.  0124106015021 Assistência ao Idoso

1190.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

02280 E OOOOO 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (üvres)

012420 5̂(&2 AssisterciaaosPrnadcres da Deficiencia'\..

13.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

02310 E OCOOO 0000/01/07/0X0 Recursos Ordinários (üvres)

Efrthdo por CADASTRO DE PPA, na versão 5526 z

E - Grupo da fonte do e>ercicio/ EA • Grupo da fcrtede e«fcicios anteriores

:^ojooa,M'i
200.000,00

.139000;00

139000,00

i^O^ÓO,
200.000,00 13.70^90

.9100900

mooo,oo

10.000,00

99000,00 íli^
. . .ViSmA

laooaoo

18129910

1025,26

89146,56;
19000,00

16ra4502l 163042



)Prefeitura Municipal de Planalto -201
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 16/04/2021

Õrgão/Unidacte/ PfqelQ gj AtMdade! Conia de cfespesa/ Forte de reorso ( F. PADRÃO/ORIG/APL/DES/DET)

3.190.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

0233O E CCCOO CCDCVOI/OZ/OO/OO Reixrscs Ordinários (UiTes)

f-."-: rÍ^2A^(XD\2í2A 'QeranâanenlodaSacratârladeAssIstãnciaSodaleCRAS - ^^^^9H|||^|
3a9a».co oo material de consumo .«
02400 E OCCOO OOayOI/OZ/OOOD Recirsos Ordinários (Livres)

33.6062001.1058 . P^UhaMeca^^^^
3390.3000.00 MATERIAL DE CONSUMO

^ 02470 E 00000 OOOCyoiADT/OODO Recixsos Ordn^ios (U\res)

Apdoads Produtges'

33.90.30.CO.00 MATERIAL DE CONSUMo" ̂
02530 E 00000 00OCV01/07/üOrtXl RectrsosOrdnà-ios(üvres)

" 236062001.2059 PreBr»neBCa«r«çaotte'Sòk»

3.3.90.3300.00 MATERIAL DE CONSUMO

02600 E OCOOO CO0CV01/D7/0CW30 Recirsos Ordn^ios (Uvres)

20.606^12060 ApciQaf^o(iupãoL^'Íi
33.90.30.00.00 MATERW.DECONSUMO

02620 E OCOOO OCOCyoiA)7/OCVOO RecurscB Ordnários (üvres)

',.if .2c^130t2075 • PregramadePsIciitira
.  rJr.W.i;:.vVS

339330.00,00 MATERIAL DE CONSUMO

02680 E OQOOO 0000«)1/07/0000 Recasos Ordinà-ios (üwes)

Valor aUorízadd Valor stualizado Uqiids empenhado

eaoootoo

60.000,00 8.612,44

290001^^' "5li5g^^g
;-290.003wl^^ÇlÍ|ía^Í8

.^661^22)1.2062 Inceríivos as
3.39030.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

02730 E OOOOO OCOCyoiA37/CCVCO Reorsos Ordná-ios (üvres)

.2064 ApoioPfomççâo da DlwJlggi^iePair^^a '
33,90.30.0000 MATCRIAL DE CONSUMO

02770 É OOCOO 000001A}7/(XX10 Recirsos Ordinários (üvres)

Pna?^^e(?âosRec^:wai^;^
3390.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

02850 E 00000 OOOCfôi/DT/OCHX) Reorsos Ordrâ-ios (üvres)

Llâo.Dáuâ^jMintoi

Emltlds por: CADASTRO DE PPA na versão. 5526 z

E- Gripo da fbríe do ewrcicio/EA - Grupo da fonte de ejercicios anteriores

25.00300

25.000,00

10.000,00

:,«Looo^oo

60.000,00

63000,00

3300300

; 3300300

25.000,00

10.000,00

33000.90:

33000,00

3482,00. íi

:^.36300

»LOOO,00'

23B23Í9»'|
29.82394

16/04/2021 163042



w

J^refeitura Municipal de Planalto - 201 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 16/04/2021

Órgêo / Unidade / Projeto gj Alividade / Certa de despesa / Forte de recurso ( F. PADRAO/ ORIG/ APiy DES/ DET)

MvkfactesdobépãrlamBntocteCtíiu»
aa90.30.oo.Qo material de consumo

® 02950 E 00000 OOOV01/07/00/00 Recusos Ordinários (ü\res)

Valor autorizado Vala atualizado Üquido empenhado

^|.r|3p»piw' ■' • 3aoQ(M»j

Total Geral 2319.000,00 2319.000,00 344256,64

Critérios de seleçáa:
Datadocâculo; 1S04/2021
Órgão entre: 02e14
Naaeza de despesa ertre: 33,90.30.00.00 03.3.9030.0000
Forte de rearso ertre: OCCOO e 00000
Somente contas com saldo

Emitido pg CADASTRO DE PPA na versão: 5526 Z

E - Grupo da forte do e>srcício / EA - Grupo da forte de eiercicios arteriaes 16rt>V2021 16:30:42



MUNICÍPtO DE

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planaÍto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N\„J2021

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

EXCLUSIVO PARA ME/EPP CFE LC123/2006 E147/2014

1-PREÂMBULO:
1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria n°
014/2021, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz Carlos Boni. de
conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Decreto Municipal
de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas
alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no dia / / às

:00 ( ) horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n°
1583, Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos constante no item
2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente
licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM:

1.1.1- O Município não tem obrigatoriedade de aquisição dos itens licitados, sendo apenas
Registro de Preços para aquisição em eventual necessidade.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação,
deverão ser entregues no máximo até às :00 ( 1 horas do dia-/—/2021.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de Planalto -
www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3555-8100
Ramal 219, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitação do
Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 07:30 às 11:30
horas e das 13:30 às 17:30 horas.

2 - DO OBJETO

2.1- É objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de empresa
especializada no fornecimento e instalação de vidros, visando a troca, manutenção e instalação
de vidros novos, remoção e correto descarte de vidros velhos, para atender as necessidades de
todas as Secretarias deste Município de Planalto, Estado do Paraná, nas condições fixadas neste
edital e seus anexos.

ITEM OBJETO QUANT. UN PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 Vidro 4mm, comum, canelado, incolor
Incluída instalação.

10 R$ 142,50 R$1.425,00

02 Vidro 4mm, comum, liso, incolor
Incluída instalação.

50 R$ 139,00 R$6.950,00

03 Vidro 4mm, comum, liso, fumê 50 R$ 165,00 R$8.250,00
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Incluída instalação.
04 Vidro 4mm, temperado, liso, incolor

Incluída instalação.
40 R$ 207,50 R$8.300,00

05 Vidro 4mm, temperado, liso, fumê
Incluída instalação.

40 R$ 227,00 R$9.080,00

06 Vidro Smm, temperado, liso, incolor.
Incluída instalação

30 R$ 241,50 R$7.245,00

07 Vidro Smm, temperado, liso, fumê.
Incluída instalação

30 R$ 275,00 R$8.250,00

08 Vidro Smm, temperado, liso, incolor.
Incluída Instalação

25 R$ 262,50 R$6.562,50

09 Vidro Smm, temperado, liso, fumê.
Incluída instalação

25 R$ 290,00 R$7.250,00

TOTAL R$63.312,50

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$63.312,50 (sessenta e três mil
trezentos e doze reais e cinqüenta centavos) conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato
convocatório.

3-DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida peio(a) Pregoeiro(a), a
ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo
deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n'' 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: / /202L

HORA: :00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA
- ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3°.
da Lei Complementar n® 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso
de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem
aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Planalto,
bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou
empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.
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d) Pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da MICROEMPRESA - ME
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, (LC n° 123/2006 e LC n° 147/2014).

4.3-Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos
termos do art. 3° Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e que atenda
todas as exigências do presente Edital e seus anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e
Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do Pregão,
devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) um
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir
no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será
efetuado da seguinte forma:
5.2.1 — No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário
Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo IIÍ);
5.2.1.6 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo T da Constituição
Federal (anexo V);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente
credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos
seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal
da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo III);
5.2.2.5 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo T da Constituição
Federal (anexo V);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da
Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo).
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5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123/06 e
147/2014, confomie Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas
ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante, expedida em no
máximo 90(noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá preferencialmente
ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exe ), e apresentada na forma eletrônica
em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa em 01 (uma) via,
devidamente assinada pelo representante legal da Licitante, com poderes para tanto, redigida e
impressa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente em papel de tamanho A4,
timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras
ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e
preferencialmente no modelo de proposta de preços(Anexo I) disponibilizada eletronicamente
pelo Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição do CNPJ
do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço
completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este último, para contato e envio de
documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na proposta de preços será considerado como
endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado
endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula, devendo o preço
incluir todas as despesas necessárias para aexecuçao do objeto da presente licitação, no local
indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o
valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60(sessenta) dias e
será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador,
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do
vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na proposta de
preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias,
inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para a perfeita execução
das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser elaborada
em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório e seus anexos.

e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições
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estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato convocatório ou da
legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e
total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a realização
dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços até a conclusão
dos mesmos.

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço,
condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos
originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em
submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital.
1) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a
proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve
do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de
reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar
dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da
sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo
vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento
do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4-DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital.
6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal
vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com
cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que deverá
ser de no mínimo 60(sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c".
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6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 9 deste
edital de licitação.

6.4.1.5-Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02(do objeto) e no
anexo l(proposta de preços).

7 -FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados das
Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro(a) ou equipe de apoio, os
documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02(dois) envelopes fechados,
distintos e numerados de 1 e II na forma dos subitens abaixo:

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
município DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" /2021

ENVELOPE 11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° /202I

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES;
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as
iicitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão, após abertura da
mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5 deste edital, de cada
licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas.
8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a) comunicará
aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas Iicitantes ao
certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro(a)
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos
representantes das Iicitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado antes da
abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos
representantes das Iicitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas.
8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato super\'eniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9 -DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):
9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter,
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:
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9.2.1-Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 -Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS);

9.2.1.2 -Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida
pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 -Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 -Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2-Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas a certidão
expedida até 60(sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.2.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9.2.2.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração Anual
SIMEI do ultimo exercício.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440 de 7 de
julho de 2011.

9.2.3.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n° 12.440 de 7
de julho de 2011.

9.2.4 - Da Qualificação Técnica

9.2.4.1 - Atestado (s) emitido (s) por pessoa jurídica de direito público e/ou privado,
comprovando o desempenlio pelo proponente de serviços compatíveis com o objeto desta
licitação, podendo o Município abrir diligência para verificar a veracidade das informações.

9.2.5 - Documentos Comnlementares:

9.2.5.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de
emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
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9.2.5.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em
cópia simples, a ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a)/Equipe de Apoio, mediante conferência
com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo- sensíveI(Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas;
c) os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60(sessenta)
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2-0(a) Pregoeiro(a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a
qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora
da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua ocorrência,
fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parágrafo 2°, da Lei
8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e deverão ser
apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas
autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de conferência no respectivo
"site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou qualquer outro
que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por
cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7-Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão deverão ser
apresentados em até 01 (uma) hora anterior a abertura dos envelopes, evitando assim, situações
que atrasem o procedimento do certame. A autenticação, quando feita pelos membros da
comissão de licitação do Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em horário de
expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada
na Praça São Francisco de Assis, n^ 1583 - Centro, no horário de 7:30h as 1 l:30h e I3:30h as
17:30h, sem custo algum para a empresa interessada em paiticipar do certame, desde que
acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá
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ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da
presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preço.

10 - DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas(Classificação das propostas e
Habilitação) e obedecerá, quanto a classificação das propostas, ao critério do MENOR PREÇO
POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas
as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes
proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da
primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços.
Quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), o licitante desejar efetuar ligações para consulta de
preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito
ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2-O(a) Pregoeiro(a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram
propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores
ofertados.

10.2.3-O(a) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de
todas as licitantes.

10.2.4-O(a) Pregoeiro(a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até
10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos
lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances
verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado
por 1,10(um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.
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10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o máximo
03(três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços
oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos
pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que deverão ser formulados
de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do
primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada.

10.2.7-O(a) Pregoeiro(a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances
verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas
classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem decrescente de valor.

10.2.8-O(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o
item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às
ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado
pelo(a) Pregoeiro(a), implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de
lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na
final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a) Pregoeiro(a)
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e
expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro(a) poderá
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para
a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às
sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.
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10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto condicionados
a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3-DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR
FEDERAL 123/06.

10.3.1 - Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte, ou que se
enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n°
147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1-Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável a
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do envelope
referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2-As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
edital, serão inabilitadas.

10.4.3-As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

10.4.4-Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à
documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito,
negativa.

Parágrafo Único — A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,
implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

10.4.5-Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a) Pregoeiro(a), na
hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular
do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos,
face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais.
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10.4.6-Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a
oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em caso positivo,
verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim sucessivamente, até a apuração
de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os requisitos de habilitação, caso em que será
declarado vencedor, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o proponente para que
seja obtido preço melhor.

10.4.7-Deciarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3(três) dias para apresentação das
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

10.4.8-Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de
classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos,
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a), sua equipe de apoio.

10.4.9-Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas
vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente lacrados, até que seja
retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por 20(vinte) dias
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados,
serão destruídos.

10.4.10-Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro(a), a adjudicação do objeto da licitação á licitante
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do
Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão quanto à contratação.

11 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
11.1 - Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros colocados para
assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, em até 05(cinco) dias, nos casos em que o Termo
da Ata de Registro de Preços for encaminhada via correio, a contratada terá o mesmo prazo para
devolução (em até 05 (cinco) dias), sob pena de decair ao direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no artigo 81 da Lei rf 8.666/93, que terá efeito de compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas.
11.2 - A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pela Municipalidade, por
intermédio da emissão da Nota de Empenho.

12 - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
12.1 A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços, o Diretor do
Departamento solicitante, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões
determinados pela Lei de Licitações e Contratos n° 8.666/93, que será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e
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adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados
previstos no contrato.
12.2 Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso
de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
12.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser solicitadas
à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

13- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA
13.1 - A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor
obedecerão à disciplina do Decreto n° 4673/2017.
13.2 -E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § r do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados.
13.3 - Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.
13.4-Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e demonstrar
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-fínanceiro, com fundamento no
artigo 65, II, "d", da Lei rf 8.666/93.
13.5-0 Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:
13.5.1- A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado;
13.5.2- Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
13.5.2.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
13.5.2.2- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva
Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
13.5.2.3- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior
àqueles praticados no mercado;
13.6- Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93.
13.7- O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo
processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.

14- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO

14.1- A empresa vencedora do certame deverá, mediante solicitação da Secretaria que requisitar
os serviços, ir ao local, ver o tipo de vidro e fazer a medição daqueles a serem substituídos e
instalados, para fornecimento do objeto correto;

14.1.1 Entregar/instalar o objeto, no prazo máximo em 10 (dez) dias úteis, nos locais
previamente estabelecidos pelas Secretarias Solicitantes, o prazo será eontado a partir da
emissão/recebimento da solicitação emitida pela Secretaria;

14.2- O requerimento deverá conter as seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
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b) Discriminação dos itens a serem adquiridas;
c) Local onde serão entregues/instalados os objetos;
d) Prazo para instalação;
e) Quantidade e medidas dos itens, quando for o caso;
f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

14.3 - Condições de Entrega: os produtos deverão ser entregues de maneira fracionada de
acordo com as necessidades do Município de Planalto, mediante apresentação de Autorização de
Fornecimento ou documento equivalente, em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento do
mesmo.

14.4- A Contratada deverá fornecer íuncionário capacitado para a prestação do serviço, bem
como, todo material necessário para colocação do objeto, como exemplo massa, silicone,
equipamentos e ferramentas, de acordo com cada especificação de vidro;

14.5 - Será de obrigação da Contratada o fornecimento dos equipamentos de Proteção Individual
- EPI e de Proteção Coletiva — EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de acordo com
a legislação vigente, sendo ela responsável pela segurança dos mesmos;

14.6- A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus
empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes sobre
o presente contrato, além das despesas diretas e indiretas decorrentes de mão de obra, transporte
e deslocamento, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as
despesas referentes aos seguros e quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato;

14.7- Os materiais deverão ser entregues/instalados pela CONTRATADA à CONTRATANTE
de 2' a 6" feira, em horário comercial das 7;30h às ll:30h e das 13:30h as 17:30h, em local e
horário a ser agendado com a Secretaria Solicitante;

14.8- A contratada deverá apresentar comprovante de destinação ambientalmente correta, dos
vidros descartados, conforme política nacional dos resíduos sólidos;

14.9- Caso fique constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar
nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato.

14.10- O não cumprimento da obrigação, ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666/93.
As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se
encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento
do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada.

15 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
15.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL
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15.1.1- A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
15.1.1.1- Multa de até 2,0 %(dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de
proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
seguintes;
15.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
15.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
15.1.1.4- 10%(dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas
neste Edital;

15.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

15.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, Ata de Registro
de Preços que se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração,
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.
15.2.2- A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5(cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar
junto ao Tribuna! de Contas do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de
Preços;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

15.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da Ata de
Registro de Preços, sujeitará o detentor da Ata à multa de mora, que será graduada de aeordo
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Detentora da Ata incidirá em multa na ordem de l%(um por cento) sobre o valor
total percebido pela Detentora da Ata, por dia de atraso na entrega.
b) 10%(dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o reforço da caução, dentro de lO(dez) dias contados da ata de sua convocação;
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c) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços por infração a qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3%(três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7%(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2%(doÍs por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10%(dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de Preços,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da detentora da Ata, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;

15.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou Detentor da Ata, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n® 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda uni lateralmente a
Ata de Registro de Preços e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
detentor da Ata faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a detentora da Ata
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à Detentora da Ata o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a Detentora da Ata da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

16- DO REAJUSTE

16.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do objeto
são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a situação
prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
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16.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá comprovar a
quebra do equilíbrio econômico-fínanceiro do fornecimento, por meio de apresentação de
planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da composição da proposta e
documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos
e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tomou-se inviável nas condições
inicialmente avençadas.
16.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este deverá
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-fínanceiro do contrato, em prejuízo da
Municipalidade.
16.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a
revisão de preços solicitada pela Contratada.
16.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise
técnica e jurídica do Município de Planalto
16.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a
Contratada não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços
acordados no presente instrumento.

17- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
17.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até 30 (trinta) dias
subsequentes a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s)
físcal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.
17.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00190 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00430 03.107.04.124.0402.2015 3.3.90.30.00.00.00000

00500 05.115.15.512.1501.1051 3.3.90.30.00.00.00000

00670 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00710 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

00930 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01250 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01410 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

01600 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02080 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

02470 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000

02730 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

02850 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000
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02950 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

17.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
17.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da
Pessoa Jurídica contratada, a vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos
definidos no item 17.1.

17.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes
sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
17.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já declinado no
preâmbulo da presente, contendo a descrição do processo licitatório, PREGÃO PRESENCIAL
SRP n° /2021.

17.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.
17.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições
contratuais.

18 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
18.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão estar
devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado no item
18.2, mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2^ a 6® feira, no horário compreendido entre as 07:30h e
ll:30hedas 13;30he 17;30h.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de recebimento,
não o prazo de postagem;

18.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3(três) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou
impugnar o ato convocatório.

18.3- A Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art 109 da
Lei n° 8.666/93.

18.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da síntese das
suas razões e contrarrazões, quando será concedido aos interessados o prazo de 03(três) dias
corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.

18.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro(a) concederá
àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para apresentação das
correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada a vista imediata dos autos.

18.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente proteiatórios ou
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quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no final da sessão do
pregão.

18.7- Os recursos contra decisões do(a) Pregoeiro(a) não terão efeito suspensivos.

18.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

19 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
19.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12(doze) meses, contados a partir
da data de assinatura do instrumento contatual, podendo ser prorrogado por igual período.

20 - DA CONTRATAÇÃO
20.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por tenno de contrato
celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de CONTRATANTE, e a licitante
vencedora que será denominada de Detentora da Ata, a qual observará todas as normas legais e
regulamentares, além das previstas neste Edital e seus Anexos.

20.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual.

20.2.1- As condições de aquisição constam no presente Edital, e poderão ser detalhadas, em cada
contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

20.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito para, no
prazo de 05(cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

20.3.1- Esse pr^o poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666/93.

20.3.3- E vedada a subcontratação total ou parcial da Ata de Registro de Preços.

20.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos termos
do art. 64, § T, da Lei n.° 8.666, de 1993.

20.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para assinatura da
Ata de Registro de Preços, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos de
manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4° inciso XXIII da Lei n °
10.520/02.

20.5.1- Até a efetiva celebração da Ata de Registro de Preços com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelas
licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.'' 10.520/02, sem prejuízo da aplicação das
penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não cumprirem os compromissos assumidos no
certame.
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21 - DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados, pelo
Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São Francisco de Assis, n° 1583,
Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

21.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da
Comissão de Licitação e proponentes presentes.

21.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei 10.520, Lei
8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital, são
complementares entre si.

21.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou
totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação ou indenização.

21.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de Planalto.
Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver
conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou
administrativa.

22 - ANEXOS DO EDITAL
22.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV — Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°
da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO VII - Minuta de Ata de Registro de Preços;
ANEXO VIII - Minuta de Contrato.
ANEXO IX — Termo de Referencia.

Planalto-PR, —de de 2021.

LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° /2021
ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

_FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a)

portador(a) da cédula de

e CPE sob n°

identidade sob n®

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N°

/2021, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da

empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar

atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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PREGÃO PRESENCIAL SRP /2021
ANEXO III-DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO
(documento obrigatório)

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa

na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N° /2021, instaurado pelo

Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

4A
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N" /2021
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO^

MUNICÍPIO:

FONE:

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N° /2021,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

2/òiJi
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N" /2021
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII

DO ARTIGO r DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO^ FONE:

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° /202I, por seu representante, declara, na forma e sob as

penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que,

nos termos do § 6*^ do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo T da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N" /2021
ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa

ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: ^EST.

O representante legal da empresa

na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N"* /2021, instaurado pelo
Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123,
de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

25
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ANEXO Vil- {MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

MUNICÍPIO DE PLANAL TO- PR
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° /2021

Aos dias do mês de de o Município de Planalto - PR, inscrito no CNPJ/MF
sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, centro,
doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Luiz Carlos
Boni. nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n°
2727/2007, Decreto Municipal 4673/2017e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das
propostas apresentada no Pregão Presencial SRP n" /2021 por deliberação do Pregoeiro,
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto em
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

sediada na n° na cidade de
Estado do , Inscrita no CNPJ sob o n® e Inscrição

Estadual sob o n" doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada por seu Sr portador do RG n° e do
CPFn'^

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto desta Ata é REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa

especializada no fornecimento e instalação de vidros, visando a troca, manutenção e instalação
de vidros novos, remoção e correto descarte de vidros velhos, visando atender todas as
secretarias deste Município de Planalto, Estado do Paraná, conforme especificações do Termo de
Referência e quantidades estabelecidas abaixo:

ITEM OBJETO QUANT. UN PREÇO
UNIT.

PREÇO TOTAL

01 Vidro 4mm, comum, canelado,
incolor

Incluída instalação.

10 R$ R$

02 Vidro 4mm, comum, liso. incolor
Incluída instalação.

50 R$ R$

03 Vidro 4mm, comum, liso, fumê
Incluída instalação.

50 R$ R$

04 Vidro 4mm, temperado, liso, incolor
Incluída instalação.

40 R$ R$

05 Vidro 4mm, temperado, liso, fumê
Incluida instalação.

40 R$ R$
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06 Vidro 6mm, temperado, liso, incolor.
incluída instalação

30 R$ R$

07 Vidro 6mm, temperado, liso, fumê.
Incluída instalação

30 IVI^ R$ R$

08 Vidro 8mm, temperado, liso, incolor.
Incluída Instalação

25 R$ R$

09 Vidro 8mm, temperado, liso, fumê.
Incluída instalação

25 R$ R$

TOTAL R$

1.2. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as
contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,
assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições,
nos termos do parágrafo quarto, artigo 15. da Lei Federal n'' 8.666/93 e suas alterações.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata terá validade por 12(doze) meses, a partir de sua assinatura.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO
3.1. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão

gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei n" 8.666, de 1993.

3.2. A aquisição obedecerá a conveniência e as necessidades do Município de Planalto - PR.
3.3. O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO. EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DF.
FORNECIMENTO

4.1. Os objetos deverão ser entregues/instalados somente após a solicitação formal do
Departamento de Compras do Município de Planalto, a qual somente poderá ocorrer
posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante.
4.2. Condições de Entrega: os produtos deverão serem entregues/instalados de maneira
fracionada de acordo com as necessidades do Município de Planalto, mediante apresentação de
Autorização de Fornecimento ou documento equivalente, em até 10 (dez) dias úteis após o
recebimento do mesmo.

43. O produto cotado deverá obedecer aos parâmetros de produção de acordo com a legislação
vigente e específica para o produto.
4.4 Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar
nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato.
4.5. O não cumprimento da obrigação, ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666/93. As
condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se
encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento
do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada.
4.6. Alterações de qualquer natureza na entrega das mercadorias devem ser autorizadas por
escrito pelo Município de Planalto, mediante solicitação do fornecedor.
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4.7 Os objetos/vidros, deverão ser novos (P linha) e atender os dispositivos da Lei 8.078/1990
do Código de Defesa do Consumidor.

4.8 Os objetos deverão ser aeondicionados conforme praxe do fabricante devendo garantir
proteção durante transporte e instalação; constar identificação do produto e demais informações
exigidas na legislação em vigor.
4.9 Qualquer dano que vier a ocorrer durante o transporte correrá por conta da contratada,
devendo a mesma repor o objeto danificado ou, ainda, caso algum produto não corresponda ao
exigido ou apresente defeitos que impeçam ou prejudiquem seu uso, a CONTRATADA deverá
providenciar, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis contados da data da notificação
expedida pela Secretaria, a sua substituição, visando ao atendimento das especificações, sem
prejuízo da aplicação das sanções.
5.0 A Secretaria requisitante poderá, a qualquer tempo durante este processo, solicitar
documentos ou informações relativas aos produtos ofertados.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até 30 (trinta) dias subsequentes
a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

5.2. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela Detentora da Ata, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de
Preços.
5.3. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas
seguintes dotações orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
00190 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00430 03.107.04.124.0402.2015 3.3.90.30.00.00.00000

00500 05.115.15.512.1501.1051 3.3.90.30.00.00.00000

00670 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00710 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

00930 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01250 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01410 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

01600 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02080 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

02470 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000

02730 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

02850 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000
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02950 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por representante da

Secretaria Municipal de Administração, conforme termo de referência, ao qual competirá
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da Ata, e de tudo dará ciência à
Administração, bem como atestar a entrega do objeto, nos termos do item 14 do edital.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer iiTegularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 8.666/93.

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de
Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o
Servidor Marcelo Felipe Schmitt para, junto ao representante da detentora da Ata, solicitar a
correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas
no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à Detentora da Ata, para aplicação
das penalidades cabíveis.

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à Detentora da Ata.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § T do art. 65 da Lei rf 8.666/93.
7.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores.

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá;

7.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

7.3.2 — Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar
o registro, sem aplicação de penalidade;

7.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação,
observada a ordem de classificação original do certame.

7.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

7.4.1. Convocar o fornecedor visando á negociação de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado nos temios da alínea "d" do inciso II do caout do art. 65 da Lei n°
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8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

7.4.2. Caso seja inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

7.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,
quando cabível.

7.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a
variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras. a
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30(trinta) dias. Todos os
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

7.7. É vedado à Detentora da Ata interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata.

7.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos
do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

7.9. E proibido o nedído de revisão com efeito retroativo.
7.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos

acima.

7.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
8.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das
hipóteses contidas no edital, quando;

8.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não

assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV áo caput áo art. 87 da Lei n®
8.666/93, ou no art. T da Lei n° 10.520/02.
8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocoiTer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente
comprovados e justificados:
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8.2.1. Por razões de interesse público;
8.2.2. A pedido do fornecedor.
8.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preços,
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;

b) Apresentar documentação falsa;
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal;
g) Fizer declaração falsa;
h) Ensejar o retardamento da execução do certame.

9.2 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, a Ata de
Registro de Preços que se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a
Lei de Licitações.

9.3- A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente, ás sanções
legais, a saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5(cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar
junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro
de Preços;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
9.4 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da Ata de

Registro de Preços, sujeitará o Detentor à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos.

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Detentora da Ata incidirá em multa na ordem de l%(um por cento) sobre o valor
total percebido pela Detentora da Ata, por dia de atraso na entrega.

b) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, em caso de
descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar a Ata, ou
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ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de lO(dez) dias contados da
ata de sua convocação;

c) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preço por infração a qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3%(três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto;

e) 0,7%(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;

í) 2%(dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10%(dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de
Preços, contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Detentora da Ata, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

9.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou Detentor, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
detentor da ata faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a Detentora da
Ata responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à detentora da Ata o valor de qualquer multa porventura
imposta.

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a detentora da Ata da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

10, CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO
10.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fíxos e irreajustáveis.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

10.1. São obrigações da Detentora da ATA:

10.1.1. A detentora da ATA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto e, ainda:

- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
10.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
10.1.4. A Detentora da ATA deve dar garantia de três meses para a instalação e, havendo
qualquer erro de instalação ou dano nos vidros, deverá refazer a obra com o fornecimento de
novos produtos bem como oferecer a manutenção sem qualquer custo.
10.1.5. A entrega deverá ser realizada de acordo com a boa técnica; onde serão verificados por
servidor designado, se atendem o disposto em edital.
10.1.6. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa
execução das obrigações assumidas.
10.1.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.1.8. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s) objeto(s),
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
10.1.9. Será de obrigação da detentora da ATA o fornecimento dos equipamentos de Proteção
Individual - EPI e de Proteção Coletiva — EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de
acordo com a legislação vigente, sendo ela responsável pela segurança dos mesmos;
10.1.10. A Detentora da Ata se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de
seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes
sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, transporte,
deslocamento, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da
Detentora, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados
a íerceiios. correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do
presente contrato.

10.2. São Obrigações da Contratante:
10.2.1. Efetuar o pagamento ajustado;
10.2.2. Dar à Detentora da Ata as condições necessárias à regular execução do Contrato.

11 . CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA COMUNICACÀO e SUBCONTRATACÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contraio devem ser feitas por
escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal de
Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 - Planalto. Paraná.
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Não será permitida a subcontrataçao total ou parcial para a execução do objeto do presente
contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO
12.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. A execução da Ata de Registro de Preços, bem como os casos nele omissos, regular-

se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na
forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo
diploma legal.

13.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus
dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP n** /2021 , o seu respectivo Termo de
referência, e a proposta da empresa.

13.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Pregão Presencial SRP n"* /2021 .

13.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada
pelo Excelentíssimo Senhor Luiz Carlos Boni, Prefeito Municipal do Município de Planalto, e
pelo (a) Sr.(a) , qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata.

Planalto - PR, de de 2021.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

(NOME)
Detentora da Ata

Representante Legal

34) 34
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ANEXO VIII

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N'' 72021

PREGÃO PRESENCIAL N" 72021

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno,
com sede à Praça São Francisco de Assis, xf 1583, inscrito no CNPJ n® 76.460.52670001-16,
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, em
pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste
Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e
do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: ^ devidamente inscrita no
CNPJ sob n.° , com sede à , N® , na
Cidade de , neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).

,  brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n°
> e do CPF sob n.° , residente e domiciliado(a), na

Cidade de

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos
da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do Edital de Pregão
Presencial SRP N° 72021 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos,
obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de
vidros, visando a troca, manutenção e instalação de vidros novos, remoção e correto descarte de
vidros velhos, para atender todas as secretarias deste Município de Planalto, Estado do Paraná,
nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:

Item] òbjetõ Iquant.I un I preço I preço total

01 Vidro 4mm, comum, canelado, incolor
Incluída Instalação.

10 R$ 142,50 R$1.425,00

02 Vidro 4mm, comum, liso, incolor
Incluída instalação.

50 R$ 139,00 R$6.950,00

03 Vidro 4mm, comum, liso, fume
Incluída instalação.

50 R$ 165,00 R$8.250,00

04 Vidro 4mm, temperado, liso, incolor
Incluída instalação.

40 R$ 207,50 R$8.300,00

05 Vidro 4mm, temperado, liso, fumê
Incluída instalação.

40 R$ 227,00 R$9.080,00

06 Vidro 6mm, temperado, liso, incolor.
Incluída instalação

30 R$ 241,50 R$7.245,00

07 Vidro 6mm, temperado, liso, fumê.
Incluída instalação

30 R$ 275,00 R$8.250,00

08 Vidro Bmm, temperado, liso, incolor.
Incluída Instalação

25 R$ 262.50 R$6.562,50
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09 Vidro Bmm, temperado, liso, fumê.
Incluída instalação

25 R$ 290,00 R$7.250,00

TOTAL R$63.312,50

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital PREGÃO
PRESENCIAL SR? N° /2021, juntamente com seus anexos e a proposta da
CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória prestação dos serviços contratados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de RS
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o consumo do
Município- nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até 30 (trinta)
dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada
de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a descrição
completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal solicitante,
comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições estabelecidas no
Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos comprados, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos
incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos
prazos definidos na cláusula 17.1 do Edital.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
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a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de acordo as
determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, fixando-lhe
prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade

com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas
pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA;
a) A prestação do serviço deverá ser realizada, somente após a solicitação formal do

Departamento de Compras do Município de Planalto, a qual somente poderá ocorrer
posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal
solicitante. nos termos do subitem seguinte.

b) O requerimento deverá conter as seguintes informações:
Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
Discriminação dos itens a serem adquiridos;
Local onde será realizada a prestação do Serviço;
Prazo para entrega dos pedidos;
Quantidade e medidas dos itens, quando for o caso;
Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

c) CONDIÇÕES DE ENTREGA: os produtos/serviços deverão ser entregues/prestados de
maneira fracionada de acordo com as necessidades do Município de Planalto, mediante
apresentação de Autorização de Fornecimento ou documento equivalente, em até 10
(dez) dias após o recebimento do mesmo.

d) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

e) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

í) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n"" 8.078, de 1990);

g) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

h) A Contratada deve dar garantia de três meses para a instalação e, havendo qualquer erro
de instalação ou dano nos vidros, deverá refazer a obra com o fornecimento de novos
produtos bem como oferecer a manutenção sem qualquer custo.

i) A entrega deverá ser realizada de acordo com a boa técnica; onde serão verificados por
servidor designado, se atendem o disposto em edital.

j) Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a
completa execução das obrigações assumidas.
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k) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

1) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s) objeto(s),
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito,

m) Será de obrigação da Contratada o fornecimento dos equipamentos de Proteção
Individual - EPI e de Proteção Coletiva — EPC, aos funcionários que executarão os
serviços, de acordo com a legislação vigente, sendo ela responsável pela segurança dos
mesmos;

n) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus
empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes
sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, transporte,
deslocamento, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da
Detentora, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos
causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato,

o) Caso fique constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar
nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do
contrato.

p) O não cumprimento da obrigação, ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666/93.
As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em
que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do
instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada,

q) Alterações de qualquer natureza na entrega das mercadorias devem ser autorizadas por
escrito pelo Município de Planalto, mediante solicitação do fornecedor. Alterações
promovidas pela indústria relativas à gramalura das mercadorias; devem ser
proporcionalmente ressarcidas pelo fornecedor,

r) Entregar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos no edital e seus anexos,
s) Proceder à substituição do produto com defeito, por outro em perfeito estado, sem ônus

para o Município;
t) Para a substituição da mercadoria o fornecedor terá o prazo de no máximo 10 (dez) dias.

A empresa será comunicada via e-mail e/ou telefone,
u) Se a empresa vencedora deixar de entregar o(s) produto(s) por qualquer motivo ou o fizer

fora das especificações e condições pré-determinadas, serão aplicadas as penalidades
previstas no artigo 86 e seguintes da Lei 8.666/93, garantida a defesa prévia em processo
próprio do interessado, independente de outras previstas em lei.

v) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § Io do art. 57 da Lei no 8.666/93.

w) Prestar o serviço por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições,
x) Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais,
y) Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
z) Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das

obrigações decorrentes da aquisição,
aa) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.
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bb) Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao
Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da
execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração, em
hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes
decorrentes.

cc) Será de obrigação da Contratada o fornecimento dos equipamentos de Proteção
Individual - EPI e de Proteção Coletiva — EPC, aos funcionários que executarão os
serviços, de acordo com a legislação vigente, sendo ela responsável pela segurança dos
mesmos;

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00190 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00430 03.107.04.124.0402.2015 3.3.90.30.00.00.00000

00500 05.115.15.512.1501.1051 3.3.90.30.00.00.00000

00670 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00710 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

00930 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01250 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01410 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

01600 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02080 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

02470 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000

02730 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

02850 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

02950 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração,
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o
atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n'* 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.
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5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto e validade do presente Contrato será de 12
(doze) meses, contados a partir da data de assinatura do mesmo.
Parágrafo Segundo - O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser
prorrogado por igual período, desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo
57, Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o valor
unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que
caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA,
esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-fínanceiro do fornecimento, por meio
de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de
aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tornou-se
inviável nas condições inicialmente avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-fínanceiro do contrato,
em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a
decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida
após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão
realizados aos preços acordados no presente instrumento.
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 75,460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl; planaÍto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado
o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade
da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente
Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar
e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
i) dissolução de Sociedade;
j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da
Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;
1) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas por
escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal de
Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 - Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do
objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520, de 17 de
julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, demais
legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.
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município de planalto
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

município^ Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão oriunda
deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por estarem de
acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelo
CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2021.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001 16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fone/Fax: (046) 3555-8100

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

PARECER jurídico

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial,
com vistas à contratação de empresa para fornecimento de Vidros para o Município
de Planalto-PR, cujas especificações estão estabelecidas em solicitação data de 16
de abril de 2021, as quais foram estabelecidas/esclarecidas em Termo de
Referência.

2. Destaco que a solicitação fora realizada por diversas secretarias do
Município.

3. Foram anexados 02 (dois) orçamentos aos autos e pesquisa em
contratos com municípios vizinhos, o que serviu de base de cálculo para a
estipulação dos preços da licitação.

4. Os autos foram devidamente paginados, porém não há o número do
pregão a ser realizado.

5. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação datada de 16 de abril de 2021;

b) Termo de referência;

c) Orçamentos;

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 16 de abril de
2021;

e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 16 de abril de
2021;

f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

g) Minuta de edital e contrato

6. Na seqüência, em data de 06 de maio de 2021 o processo foi
remetido a esta Procuradoria novamente, para a análise prévia dos aspectos

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA |
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jurídicos da minuta de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38,
parágrafo único, da Lei n® 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de
assistir a municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos
praticados na fase preparatória da licitação.

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATORIA ELEITA

7. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n®
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

8. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legalS
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

9. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

10. A Administração optou pela utilização do pregão presencial, o
que não foi devidamente justificado.

11. Saliento que o TCE-PR consolidou o entendimento de que deve
ser dado preferência ao pregão eletrônico, cabendo à Administração
Municipal não só justificar o por que optou por realiza-lo na forma
presencial, mas também demonstrar os benefícios de sua escolha.

12. A CPL já fora devidamente advertida a respeito deste
posicionamento, o qual está consolidado pelo Acórdão n^ 302/21 do TCE-
PR, datado de 26/03/2021.

13. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de
Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15,
§3°, inc. I, da Lei n® 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei n° 10.520, de 2002^ admitiu a
utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

14. Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se
pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente.

' Art, r da Lei tf 10.520/2002; "Para aquisição cie bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Purágnifo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente dejinidos pelo edital, por meio de
especiJicQçÕes usuais no mercado."

^ Art 11, As compras e Contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito federa! e dos Municípios, quando efetuadas pelo

sistema de registro de preços previsto no art 15 da lei n'8666. de 21 de junho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento especifico
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15. Por fim, o artigo 2° do Decreto n® 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento
preciso em uma delas.

16. A Administração Municipal optou de maneira acertada pela realização
de pregão na modalidade Ata de Registro de Preços.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

17. O pregão é regido pela Lei n° 10.520/2002, o Decreto n° 3.555/2000,
e, subsidiariamente, a Lei n® 8.666/93.

18. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei n® 10.520/2002, que assim dispõe:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios
de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no Inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento,
elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou
serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante
vencedor.

19. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

2.1. Da justificativa da contratação

20. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
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encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

21. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

22. Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida
a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos
jurídico-formais.

23. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

24. A Lei no 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

2,2. Do Termo de Referência e da definição do objeto

25. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão
e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende
licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve
propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

26. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos e presume-se chancelado pelo Prefeito Municipal,
devendo emitir autorização para licitação.

27. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do
Decreto n® 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (n° 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

^ Lei II" 10.520/2002. ari. 3". I; Decreto n" 3.555/2000. art. 8". Ili a.
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28. Para a licitude da competição, impende também que a definição do
objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

29. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei n° 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

30. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido.

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

31. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

32. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

33. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

34. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

35. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão 1.782/2010-Plenário) e aue não
Dode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n°
4.561/2010-1^ Câmara).

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A identificação do servidor responsávei pela cotação (AC-0909-10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

PARECER jurídico 5

fô



d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-
V-

37. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.

38. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame'^, uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

^  39. No presente caso, houve a apresentação de 02 fdoisl orçamentos e
pesquisa iunto à contratos de municípios vizinhos.

40. Saliento que a pesquisa de preço é responsabilidade da CPL e o
lançamento do valor escorreito de mercado engloba a responsabilidade da CPL e da
Administração Municipal, sendo que a prática de sobreoreco poderá acarretar em
dano ao erário.

41. Portanto, sugiro seiam reanalisados os orecos lançados que possuam
variação considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se
saber qual o real preço de mercado para compras públicas.

42. Friso que o que se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da
licitação nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve
visar descobrir qual é esse preço, cheqando-se ao mais próximo possível do preço
praticado no mercado de compras públicas.

_  2.4. Das Exigências de Habilitação

43. A Lei n^ 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a
verificação de que "o lidtante está em situação regular perante a Fazenda Nacional,
a Seguridade Sociai e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que
atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

44. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos
estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira
que deve ser comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem
realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto
que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-

se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação

•' An. 18. 1 da LC n" i 23/2006: Art. 6" do Decreto n" 6.204/2007 e an, 34 da l.ci n" 1 1.488/2007,
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prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser

cumprido em seus ulteriores termos.

2.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas

45. Outra exigência da Lei 0° 10.520/2002 é que a autoridade competente
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I).

46. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação
tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

47. A Lei no 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

48. Assim, conforme se denota do processo de licitação o parecer contábil
aponta todas as exigências legais para a realização do processo licitatório, no que
tange às finanças públicas.

2.7. Autorização para a abertura da licitação

49. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

50. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n^
3.555/2000.

2.8. Da Minuta do Edital e seus Anexos

51. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n^ 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.
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CONCLUSÃO

52. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde que observadas todas as recomendações dispostas no presente
parecer, especialmente:

a) Que o presente processo licitatório seja numerado, nos termos do art. 38,
caput, da Lei n. 8.665/93;

b) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus ulteriores termos;

c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

d) Oriento a realização de conferência dos preços que estão sendo lançados;

e) Destaco a necessidade de justificativa para a realização do pregão
presencial com a exposição dos benefícios resultantes.

f) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar;

52. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus
anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

54. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem,
para as providências cabíveis e posteriormente que remetam à esta Procuradoria
Jurídica para novo parecer.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 06 de maio de 2021.

JOAOíAT^tRSON KLAUCK

Procuraí^^JDTTdlCQ - OAB/PR n. 61.323

PARECER JURÍDICO
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Planalto-Pr. 10 de maio de 2021.

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

DE:

PARA:

Luiz Carlos Boni

Pregoeiro(a)/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na fomta PRESENCIAL, pelo
critério de Julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, PROCESSADO PELO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, que tem por objeto a Contratação de
empresa visando a troca, manutenção e instalação de vidros novos, remoção e
descarte de vidros velhos, para atender todas as secretarias deste Município de
Planalto, nos termos da Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002 e*
subsidiariamente a Lei n. 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de
dezembro de 2006 e Lei Complementar n*" 147, de 7 de agosto de 2014 o Decreto
Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

Ao Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio nomeados pela Portaria 014/2021.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

l O ' l C - 3 O M
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N" 026/2021

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

EXCLUSIVO PARA ME/EPP CEE LC123/2006 E 147/2014

1- PREÂMBULO:
1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ. Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria n°
014/2021, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz Carlos Boni. de
conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Decreto Municipal
de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei n°. 8.666 de 21 de Junho de 1993, suas
alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar n"" 147, de 7 de agosto de 2014 e
demais legislações aplicáveis, toma pública a realização de licitação, no dia 24/05/2021, às
08:00 (oito) horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n"
1583. Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos constante no item
2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente
licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM:

1.1.1- O Município não tem obrigatoriedade de aquisição dos itens licitados, sendo apenas
Registro de Preços para aquisição em eventual necessidade.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação,
deverão ser entregues no máximo até às 08:00 loito) horas do dia 24/05/2021.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de Planalto -
www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3555-8100
Ramal 219, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitação do
Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 07:30 às 11:30
horas e das 13:30 às 17:30 horas.

2 - DO OBJETO

2.1- É objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de empresa
especializada no fornecimento e instalação de vidros, visando a troca, manutenção e instalação
de vidros novos, remoção e correto descarte de vidros velhos, para atender as necessidades de
todas as Secretarias deste Município de Planalto. Estado do Paraná, nas condições tlxadas neste
edital e seus anexos.

ITEM OBJETO QUANT. UN PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 Vidro 4mm, comum, canelado, incoior
Incluída instalação.

10 R$ 142,50 R$1.425,00

02 Vidro 4mm, comum, liso, incoior
Incluída instalação.

50 R$ 139,00 R$6.950,00

03 Vidro 4mm, comum, liso, fumê 50 R$ 165,00 R$8.250,00

3
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Incluída instalação.

04 Vidro 4mm, temperado, liso, incolor
Incluída instalação.

40 R$ 207,50 R$8.300,00

05 Vidro 4mm, temperado, liso, fumê
Incluída instalação.

40 R$ 227,00 R$9.080,00

06 Vidro 6mm, temperado, liso, incolor.
Incluída instalação

30 R$ 241,50 R$7.245,00

07 Vidro 6mm, temperado, liso, fumê.
Incluída instalação

30 R$ 275,00 R$8.250,00

08 Vidro 8mm, temperado, liso, incolor.
Incluída Instalação

25 R$ 262,50 R$6.562,50

09 Vidro Bmm, temperado, liso, fumê.
Incluída instalação

25 R$ 290,00 R$7.250,00

TOTAL R$63.312,50

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$63.312,50 (sessenta e três mil
trezentos e doze reais e cinqüenta centavos) conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato
convocatório.

3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo(a) Pregoeiro(a). a
ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo
deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n" 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: 24/05/2021.

HORA: 08:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA
— ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE — EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3°,
da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso
de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem
aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Planalto,
bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou
empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

O
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d) Pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da MICROEMPRESA - ME
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, (LC n° 123/2006 e LC n° 147/2014).

4.3-Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos
termos do art. 3° Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n® 147/2014 e que atenda
todas as exigências do presente Edital e seus anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e
Ofício competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do Pregão,
devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) um
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir
no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será
efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário
Individual;

5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo III);
5.2.1.6 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo T da Constituição
Federal (anexo V);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente
credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos
seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal
da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo 111);
5.2.2.5 — Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 1° da Constituição
Federal (anexo V);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da
Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo).
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5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123/06 e
147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas
ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante, expedida em no
máximo 90{noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá preferencialmente
ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exe ), e apresentada na forma eletrônica
em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa em 01 (uma) via,
devidamente assinada pelo representante legal da Licitante, com poderes para tanto, redigida e
impressa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente em papel de tamanho A4,
timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras
ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e
preferencialmente no modelo de proposta de preços(Anexo I) disponibilizada eletronicamente
pelo Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição do CNPJ
do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço
completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este último, para contato e envio de
documentos. Obs. O endereço de e-mail, indicado na proposta de preços será considerado como
endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado
endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula, devendo o preço
incluir todas as despesas necessárias para aexecução do objeto da presente licitação, no local
indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o
valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60(sessenta) dias e
seiá contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador.
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do Início e incluir-se-á o dia do
vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na proposta de
preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias,
inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para a perfeita execução
das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser elaborada
em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório e seus anexos.

e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições

4
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estabeleci(ias neste Edital e seus Anexos.

f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato convocatório ou da
legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e
total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a realização
dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços até a conclusão
dos mesmos.

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço,
condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos
originais ofertados.
k) independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em
submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital.
1) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a
proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve
do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de
reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar
dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da
sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo
vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento
do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste editai.

6.4-DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital.
6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal
vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com
cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que deverá
ser de no mínimo 60(sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c".
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6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 9 deste
edital de licitação.

6.4.1.5-Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02(do objeto) e no
anexo l(proposta de preços).

7 -FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados das
Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro(a) ou equipe de apoio, os
documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02(dois) envelopes fechados,
distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo:

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL SRP 026/2021

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 026/2021

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as
licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a). que dirigirá a sessão, após abertura da
mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5 deste edital, de cada
licitante. não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas.
8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a) comunicará
aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes ao
certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro(a)
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos
representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado antes da
abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos
representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas.
8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9-DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):
9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter,
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

2) OiJ' 6
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9.2.1 -Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 -Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS);

9.2.1.2 -Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida
pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 -Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 -Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2-Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas a certidão
expedida até 60(sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.2.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9.2.2.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração Anual
SIMEI do ultimo exercício.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440 de 7 de
julho de 2011.

9.2.3.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n° 12.440 de 7
de julho de 2011.

9.2.4 - Da Qualificação Técnica

9.2.4.1 - Atestado (s) emitido (s) por pessoa jurídica de direito público e/ou privado,
comprovando o desempenho pelo proponente de serviços compatíveis com o objeto desta
licitação, podendo o Município abrir diligência para verificar a veracidade das informações.

9.2.5 - Documentos Complementares:
9.2.5.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de
emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
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9.2.5.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em
cópia simples, a ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a)/Equipe de Apoio, mediante conferência
com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo- sensível(Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas;
c) os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60(sessenta)
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2-0(a) Pregoeiro(a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a
qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora
da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua ocorrência,
fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parágrafo 2°, da Lei
8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e deverão ser
apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas
autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de conferência no respectivo
"site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou qualquer outro
que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por
cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7-Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão deverão ser
apresentados em até 01 (uma) hora anterior a abertura dos envelopes, evitando assim, situações
que atrasem o procedimento do certame. A autenticação, quando feita pelos membros da
comissão de licitação do Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em horário de
expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR. situada
na Praça São Francisco de Assis, n" 1583 - Centro, no horário de 7:30h as I l:30h e 13;30h as
17:30h, sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame, desde que
acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá
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ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da
presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preço.

10-DO JULGAMENTO:
10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas(Classificação das propostas e
Habilitação) e obedecerá, quanto a classificação das propostas, ao critério do MENOR PREÇO
POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas
as hcitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes
proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da
primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços.
Quando convocado pelo{a) Pregoeiro(a), o licitante desejar efetuar ligações para consulta de
preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito
ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2-O(a) Pregoeiro(a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram
propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores
ofertados.

10.2.3-O(a) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de
todas as licitantes.

10.2.4-0{a) Pregoeiro(a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até
10 /o(de2 por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos
lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances
verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado
por l,10(um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.
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10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o máximo
03(três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços
oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos
pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que deverão ser formulados
de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do
primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada.

10.2.7-O(a) Pregoeiro(a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances
verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas
classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem decrescente de valor.

10.2.8-O(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o
item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às
ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item. quando convocado
pelo(a) Pregoeiro(a), implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de
lances veibais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na
final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a) Pregoeiro(a)
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e
expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável. o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro(a) poderá
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para
a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às
sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10
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10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto condicionados
a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3-DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR
FEDERAL 123/06.

10.3.1 - Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte, ou que se
enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n°
147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1-Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável a
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do envelope
referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2-As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
edital, serão inabilitadas.

10.4.3-As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

10.4.4-Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à
documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito,
negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,
implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

I0.4.5-Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a) Pregoeiro{a). na
hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular
do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos,
face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais.

j 1
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10.4.6-Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a
oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em caso positivo,
verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim sucessivamente, até a apuração
de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os requisitos de habilitação, caso em que será
declarado vencedor, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o proponente para que
seja obtido preço melhor.

10.4.7-Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3(três) dias para apresentação das
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

10.4.8-Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de
classifícação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos,
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a), sua equipe de apoio.

10.4.9-Os envelopes com os documentos relativos á habilitação das licitantes não declaradas
vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente lacrados, até que seja
retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por 20(vinte) dias
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados,
serão destruídos.

10.4.10-Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro(a), a adjudicação do objeto da licitação à licitante
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do
Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão quanto à contratação.

11 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
11.1 - Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros colocados para
assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, em até 05(cinco) dias, nos casos em que o Termo
da Ata de Registro de Preços for encaminhada via correio, a contratada terá o mesmo prazo para
devolução (em até 05 (cinco) dias), sob pena de decair ao direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no artigo 81 da Lei n® 8.666/93, que terá efeito de compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas.
11.2 - A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pela Municipalidade, por
intermédio da emissão da Nota de Empenho.

12 - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
12.1 A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços, o Diretor do
Departamento solicitante, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões
determinados pela Lei de Licitações e Contratos n° 8.666/93, que será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e
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adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados
previstos no contrato.
12.2 Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Leí 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso
de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
12.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser solicitadas
à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

13- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA
13.1 - A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor
obedecerão à disciplina do Decreto n° 4673/2017.
13.2 -E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § P do art. 65 da Lei n" 8.666/93, sem prejuízo da
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados.
13.3 - Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.
13.4-Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e demonstrar
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no
artigo 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93.
13.5-0 Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:
13.5.1- A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por
ocorrência de casos fortuítos ou de força maior, devidamente comprovado;
13.5.2- Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
13.5.2.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
13.5.2.2- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva
Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
13.5.2.3- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
13.6- Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93.
13.7- O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo
processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.

14- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO

14.1- A empresa vencedora do certame deverá, mediante solicitação da Secretaria que requisitar
os serviços, ir ao local, ver o tipo de vidro e fazer a medição daqueles a serem substituídos e
instalados, para fornecimento do objeto correto:

14.1.1 Entregar/instalar o objeto, no prazo máximo em 10 (dez) dias úteis, nos locais
previamente estabelecidos pelas Secretarias Solicitantes, o prazo será contado a partir da
emissão/recebimento da solicitação emitida pela Secretaria;

14.2- O requerimento deverá conter as seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

Qa
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Discriminação dos itens a serem adquiridas;
Local onde serão entregues/instalados os objetos;
Prazo para instalação;
Quantidade e medidas dos itens, quando for o caso;
Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

14.3 - Condições de Entrega: os produtos deverão ser entregues de maneira fracionada de
acordo com as necessidades do Município de Planalto, mediante apresentação de Autorização de
Fornecimento ou documento equivalente, em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento do
mesmo.

14.4 - A Contratada deverá fornecer funcionário capacitado para a prestação do serviço, bem
como, todo material necessário para colocação do objeto, como exemplo massa, silicone,
equipamentos e ferramentas, de acordo com cada especificação de vidro;

14.5 - Será de obrigação da Contratada o fornecimento dos equipamentos de Proteção Individual
- EPI e de Proteção Coletiva — EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de acordo com
a legislação vigente, sendo ela responsável pela segurança dos mesmos;

14.6- A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus
empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes sobre
o presente contrato, além das despesas diretas e indiretas decorrentes de mão de obra, transporte
e deslocamento, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as
despesas referentes aos seguros e quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato;

14.7- Os materiais deverão ser entregues/instalados pela CONTRATADA à CONTRATANTE
de 2'' a C feira, em horário comercial das 7:30h às ll:30h e das 13;30h as 17:30h, em local e
horário a ser agendado com a Secretaria Solicitante;

14.8- A contratada deverá apresentar comprovante de destinação ambientalmente correta, dos
vidros descartados, conforme política nacional dos resíduos sólidos;

14,9- Caso fique constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar
nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato.

14.10- O não cumprimento da obrigação, ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666/93.
As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se
encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento
do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada.

15 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
15.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL
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15.1.1- A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
15.1.1.1- Multa de até 2,0 %(doÍs por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de
proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
seguintes;
15.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
15.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
15.1.1.4- 10%(dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas
neste Edital;

15.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

15.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor. Ata de Registro
de Preços que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração,
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.
15.2.2- A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5(cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar
junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de
Preços;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

15.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da Ata de
Registro de Preços, sujeitará o detentor da Ata à multa de mora, que será graduada de acordo
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratual idade,
injustificado, a Detentora da Ata incidirá em multa na ordem de l%(um por cento) sobre o valor
total percebido pela Detentora da Ata, por dia de atraso na entrega.
b) 10%(dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
eíetuar o reforço da caução, dentro de lO(dez) dias contados da ata de sua convocação;
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c) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços por infração a qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3%(três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7%(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2%(dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10%(dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de Preços,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da detentora da Ata, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;

15.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou Detentor da Ata, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02. assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente a
Ata de Registro de Preços e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
detentor da Ata faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a detentora da Ata
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou. ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à Detentora da Ata o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a Detentora da Ata da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

16- DO REAJUSTE

16.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do objeto
são FIXOS E IRREAJUSTAVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a situação
prevista na alínea "d" do inciso 11 do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
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16.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá comprovar a
quebra do equilíbrio econômico-fínanceiro do fornecimento, por meio de apresentação de
planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da composição da proposta e
documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos
e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições
inicialmente avençadas.
16.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este deverá
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-fínanceiro do contrato, em prejuízo da
Municipalidade.
16.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a
revisão de preços solicitada pela Contratada.
16.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise
técnica e jurídica do Município de Planalto
16.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a
Contratada não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços
acordados no presente instrumento.

17- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
17.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até 30 (trinta) dias
subsequentes a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s)
fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.
17.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
00190 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00430 03.107.04.124.0402.2015 3.3.90.30.00.00.00000
00500 05.115.15.512.1501.1051 3.3.90.30.00.00.00000

00670 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00710 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

00930 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01250 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000
01410 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000
01600 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02080 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000
02470 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000
02730 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000
02850 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000
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02950 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

17.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
17.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da
Pessoa Jurídica contratada, a vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos
definidos no item 17.1.

17.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes
sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
17.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador. no endereço já declinado no
preâmbulo da presente, contendo a descrição do processo licitatório, PREGÃO PRESENCIAL
SRP n° 026/2021.

17.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.
17.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições
contratuais.

18 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
18.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão estar
devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado no item
18.2, mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2^ a 6^ feira, no horário compreendido entre as 07:30h e
ll:30hedas 13:30he 17:30h.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de recebimento,
não o prazo de postagem;

18.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3(três) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou
impugnar o ato convocatório.

18.3- A Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art 109 da
Lei n° 8.666/93.

18.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da síntese das
suas razões e contrarrazões, quando será concedido aos interessados o prazo de 03 (três) dias
corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.

18.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro(a) concederá
àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para apresentação das
correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada a vista imediata dos autos.

18.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
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quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no fínal da sessão do
pregão.

18.7- Os recursos contra decisões do(a) Pregoeiro(a) não terão efeito suspensivos.

18.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

19 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
19.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12(doze) meses, contados a partir
da data de assinatura do instrumento contatual, podendo ser prorrogado por igual período.

20 - DA CONTRATAÇÃO
20.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato
celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de CONTRATANTE, e a licitante
vencedora que será denominada de Detentora da Ata, a qual observará todas as normas legais e
regulamentares, além das previstas neste Edital e seus Anexos.

20.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual.

20.2.1- As condições de aquisição constam no presente Edital, e poderão ser detalhadas, em cada
contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

20.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito para, no
prazo de 05(cinco) dias úteis, assinar o Contrato na foima da minuta.

20.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § T, da Lei n° 8.666/93.

20.3.3- E vedada a subcontratação total ou parcial da Ata de Registro de Preços.

20.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos termos
do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

20.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para assinatura da
Ata de Registro de Preços, no prazo estipulado, e. ainda, em caso de perda dos requisitos de
manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso XXIII da Lei n °
10.520/02.

20.5.1- Até a efetiva celebração da Ata de Registro de Preços com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelas
licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem prejuízo da aplicação das
penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não cumprirem os compromissos assumidos no
certame.
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21 - DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados, pelo
Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São Francisco de Assis, n° 1583,
Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

21.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da
Comissão de Licitação e proponentes presentes.

21.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei 10.520, Lei
8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital, são
complementares entre si.

21.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou
totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação ou indenização.

21.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de Planalto.
Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver
conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou
administrativa.

22 - ANEXOS DO EDITAL

22.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II — Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV — Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo T
da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO VII — Minuta de Ata de Registro de Preços;
ANEXO VÍIl - Minuta de Contrato.

ANEXO IX - Termo de Referencia.

Planalto-PR, IO de maio de 2021.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 026/2021
ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:

Credenciamos o(a) Sr.(a)^

.  portador(a) da cédula de identidade sob n°

. e CPF sob n°
■  ̂

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N°

026/2021, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da

empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar

atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

21
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N*" 026/2021
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO
(documento obrigatório)

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO_

MUNICÍPIO:

FONE:

O representante legal da empresa

na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 026/2021, instaurado pelo

Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

4
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N'» 026/2021
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO:

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N'' 026/2021,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 026/2021
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII

DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N®

ENDEREÇO^ FONE:

^ MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 026/2021, por seu representante, declara, na forma e sob as

penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que.

nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 026/2021
ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa

ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICIPIO:^ EST.

O representante legal da empresa

na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 026/2021, instaurado pelo
Município de Planalto, declara para todos os fíns de direito que esíou(amos) sob o regime de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123,
de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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ANEXO VII- {MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

MUNICÍPIO DE PLANALTO- PR
A TA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 026/2021

dias do mês de de , o Município de Planalto - PR, inscrito no CNPJ/MF
sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, centro,
doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Luiz Carlos
Boni, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n®
2727/2007, Decreto Municipal 4673/2017e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das
propostas apresentada no Pregão Presencial SRP n" 026/2021 por deliberação do Pregoeiro,
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto em '
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

1  sediada na , n" na cidade de
Estado do inscrita no CNPJ sob o n" e Inscrição

Estadual sob o n" doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada por seu Sr portador do RG n° e do
CPF n"

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto desta Ata é REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa

especializada no fornecimento e instalação de vidros, visando a troca, manutenção e instalação
de Vidros novos, remoção e correto descarte de vidros velhos, visando atender todas as
secretarias deste Município de Planalto, Estado do Paraná, conforme especificações do Termo de
Referência e quantidades estabelecidas abaixo:

ITEM OBJETO QUANT. UN PREÇO
UNIT.

PREÇO TOTAL

01 Vidro 4mm, comum, canelado,
incoior

Incluída Instalação.

10 R$ R$

02 Vidro 4mm, comum, liso, incoior
Incluída instalação.

50 R$ R$

03 Vidro 4mm, comum, liso, fumê
Incluída instalação.

50 R$ R$

04 Vidro 4mm, temperado, liso, incoior
Incluída instalação.

40 R$ R$

05 Vidro 4mm, temperado, liso, fumê
ncluída instalação.

40 R$ R$
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06 Vidro 6mm, temperado, liso, incolor.
Incluída instalação

30 R$ R$

07 Vidro 6mm, temperado, liso, fumê.
Incluída instalação

30 R$ R$

08 Vidro 8mm, temperado, liso, incolor.
Incluída Instalação

25 R$ R$

09 Vidro 8mm, temperado, liso, fumê.
Incluída instalação

25 W R$ R$

TOTAL R$

1.2. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as
contratações com a Detentora da Ata, fícando-lhe facultada a utilização de outros meios,
assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições,
nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal n"" 8.666/93 e suas alterações.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata terá validade por 12(doze) meses, a partir de sua assinatura.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO
3.1. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão

gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei n** 8.666, de 1993.

3.2. A aquisição obedecerá a conveniência e as necessidades do Município de Planalto - PR.
3.3. O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO. EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE
FORNECIMENTO

4.1. Os objetos deverão ser entregues/instalados somente após a solicitação formal do
Departamento de Compras do Município de Planalto, a qual somente poderá ocorrer
posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante.
4.2. Condições de Entrega: os produtos deverão serem entregues/instalados de maneira
fracionada de acordo com as necessidades do Município de Planalto, mediante apresentação de
Autorização de Fornecimento ou documento equivalente, em até 10 (dez) dias úteis após o
recebimento do mesmo.

4.3. O produto cotado deverá obedecer aos parâmetros de produção de acordo com a legislação
vigente e específica para o produto.
4.4 Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar
nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato.
4.5. O não cumprimento da obrigação, ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666/93. As
condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se
encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento
do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada.
4.6. Alterações de qualquer natureza na entrega das mercadorias devem ser autorizadas por
escrito pelo Município de Planalto, mediante solicitação do fornecedor.
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4.7 Os objetos/vidros, deverão ser novos (P linha) e atender os dispositivos da Lei 8.078/1990
do Código de Defesa do Consumidor.

4.8 Os objetos deverão ser aeondicionados conforme praxe do fabricante devendo garantir
proteção durante transporte e instalação; constar identificação do produto e demais informações
exigidas na legislação em vigor.
4.9 Qualquer dano que vier a ocorrer durante o transporte correrá por conta da contratada,
devendo a mesma repor o objeto danificado ou, ainda, caso algum produto não corresponda ao
exigido ou apresente defeitos que impeçam ou prejudiquem seu uso, a CONTRATADA deverá
providenciar, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis contados da data da notificação
expedida pela Secretaria, a sua substituição, visando ao atendimento das especificações, sem
prejuízo da aplicação das sanções.
5.0 A Secretaria requisitante poderá, a qualquer tempo durante este processo, solicitar
documentos ou informações relativas aos produtos ofertados.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até 30 (trinta) dias subsequentes
a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) físcal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

5.2. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela Detentora da Ata, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de
Preços.
5.3. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas
seguintes dotações orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinaçào de recurso

00190 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000
00430 03.107.04.124.0402.2015 3.3.90.30.00.00.00000

00500 05.115.15.512.1501.1051 3.3.90.30.00.00.00000

00670 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00710 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

00930 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000
01250 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01410 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

01600 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02080 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000
02470 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000

02730 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000
02850 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000
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02950 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

6, CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por representante da

Secretaria Municipal de Administração, conforme termo de referência, ao qual competirá
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da Ata, e de tudo dará ciência à
Administração, bem como atestar a entrega do objeto, nos termos do item 14 do edital.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93.

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de
Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o
Servidor Marcelo Felipe Schmitt para, junto ao representante da detentora da Ata. solicitar a
correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas
no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à Detentora da Ata, para aplicação
das penalidades cabíveis.

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à Detentora da Ata.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § T do art. 65 da Lei íf 8.666/93.
7.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do capuí do

art. 65 da Lei n° 8.666/9j, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores.

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

7.3.1- Convocar o fornecedor visando á negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

7.3.2 — Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar
o registro, sem aplicação de penalidade;

7.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação,
observada a ordem de classificação original do certame.

7.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

7.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do canut do art. 65 da Lei n"^
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8.666/93. quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

7.4.2. Caso seja inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

7.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,
quando cabível.

7.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a
variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30(trinta) dias. Todos os
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

7.7. É vedado à Detentora da Ata interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata.

7.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos
do parágralo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

7.9. E proibido o pedido dc revisão com efeito retroativo.
7.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos

acima.

7.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
8.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das
hipóteses contidas no edital, quando:

8.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não

assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos líl ou IV áo caput áo art. 87 da Lei rf
8.666/93, ou no art. 7° da Lei if 10.520/02.
8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e Justificados:
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8.2.1. Por razões de interesse público;
8.2.2. A pedido do fornecedor.
8.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que. no decorrer da licitação;

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preços,
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;

b) Apresentar documentação falsa;
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal;
g) Fizer declaração falsa;
h) Ensejar o retardamento da execução do certame.

9.2 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, a Ata de
Registro de Preços que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a
Lei de Licitações.

9.3- A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5(cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar
junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro
de Preços;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
9.4 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da Ata de

Registro de Preços, sujeitará o Detentor à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos.

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade.
injustificado, a Detentora da Ata incidirá em multa na ordem de l%(um por cento) sobre o valor
total percebido pela Detentora da Ata, por dia de atraso na entrega.

b) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, em caso de
descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar a Ata, ou

^O{0)
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ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de lO(dez) dias contados da
ata de sua convocação;

c) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preço por infração a qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3%(três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parle
do fornecimento do objeto;

e) 0,7%(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;

f) 2%(dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração á qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10%(dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de
Preços, contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Detentora da Ata, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

9.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou Detentor, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n"* 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto reguiamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
detentor da ata faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a Detentora da
Ata responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à detentora da Ata o valor de qualquer multa porventura
imposta.

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a detentora da Ata da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO
10.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

lO.l. São obrigações da Detentora da ATA:

10.1.1. A detentora da ATA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto e, ainda:

- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e loca!
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

^  10.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
10.1.4. A Detentora da ATA deve dar garantia de três meses para a instalação e, havendo
qualquer erro de instalação ou dano nos vidros, deverá refazer a obra com o fornecimento de
novos produtos bem como oferecer a manutenção sem qualquer custo.
10.1.5. A entrega deverá ser realizada de acordo com a boa técnica; onde serão verificados por
servidor designado, se atendem o disposto em edital.
10.1.6. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa
execução das obrigações assumidas.
10.1.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.1.8. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s) objeto(s),
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
10.1.9. Será de obrigação da detentora da ATA o fornecimento dos equipamentos de Proteção
Individual - EPI e de Proteção Coletiva — EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de
acordo com a legislação vigente, sendo ela responsável pela segurança dos mesmos;
10.1.10. A Detentora da Ata se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de
seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes
sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, transporte,
deslocamento, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da
Detentora, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados
a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do
presente contrato.

10.2. São Obrigações da Contratante:
10.2.1. Efetuar o pagamento ajustado;
10.2.2. Dar à Detentora da Ata as condições necessárias à regular execução do Contrato.

11 . CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA COMUNICAÇÃO e SCBCONTRATACÂO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas por
escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal de
Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 - Planalto, Paraná.
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Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do objeto do presente
contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO
12.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. A execução da Ata de Registro de Preços, bem como os casos nele omissos, regular-

se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na
forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55. do mesmo
diploma legal.

13.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus
dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP n° 026/2021 , o seu respectivo Termo de
referência, e a proposta da empresa.

13.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Pregão Presencial SRP n" 026/2021 .

13.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada
pelo Excelentíssimo Senhor Luiz Carlos Boni, Prefeito Municipal do Município de Planalto, e
pelo (a) Sr.(a) , qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata.

Planalto - PR de de 2021.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

(NOME)
Detentora da Ata

Representante Legal
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ANEXO VIII

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N".

PREGÃO PRESENCIAL N^ 026/2021
./2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno,
com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-16,
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, em
pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste
Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.895 670-1 e
do CPF/MF sob n" 747.491.029-20.

CONTRATADA: ^ devidamente inscrita no
CNPJ sob n.° , com sede à N° na
Cidade de , neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).

,  brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
? e do CPF sob n.° , residente e domÍci]iado(a), na

Cidade de
pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos
da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do Edital de Pregão
Presencial SRP N° 026/2021 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos,
obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de
vidros, visando a troca, manutenção e instalação de vidros novos, remoção e correto descarte de
vidros velhos, para atender todas as secretarias deste Município de Planalto, Estado do Paraná,
nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:

ITEM OBJETO QUANT. UN PREÇO
UNIT.

PREÇO TOTAL

01 Vidro 4mm, comum, canelado, incolor
Incluída instalação.

10 R$ 142.50 R$1.425,00

02 Vidro 4mm, comum, liso, incolor
Incluída instalação.

50 R$ 139,00 R$6.950.00

03 Vidro 4mm, comum, liso, fumê
Incluída instalação.

50 R$ 165.00 R$8.250.00

04 Vidro 4mm, temperado, liso, incolor
Incluída instalação.

40 R$ 207.50 R$8.300,00

05 Vidro 4mm, temperado, liso, fumê
Incluída instalação.

40 W R$ 227,00 R$9.080,00

06 Vidro 6mm, temperado, liso, incolor.
Incluída instalação

30 W R$ 241,50 R$7.245.00

07 Vidro 6mm, temperado, liso, fumê.
Incluída instalação

30 W R$ 275,00 R$8.250,00

08 Vidro Smm, temperado, liso, incolor.
Incluída Instalação

25 R$ 262,50 R$6.562.50
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09 Vidro 8mm, temperado, liso, fumé.
Incluída instalação

TOTAL

|R$ 290,00 |R$7.250,00

R$63.312,50

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os tms de
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital PREGÃO
PRESENCIAL SRP N° 026/2021, juntamente com seus anexos e aproposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória prestação dos serviços contratados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o consumo do
Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até 30 (trinta)
dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) físcal(is) e devidamente acompanhada
de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a descrição
completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal solicitante,
comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições estabelecidas no
Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos comprados, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos
incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos
prazos definidos na cláusula 17.1 do Edital.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
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a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de acordo as
determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, fixando-lhe
prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade

com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas
pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A prestação do serviço deverá ser realizada, somente após a solicitação formal do

Departamento de Compras do Município de Planalto, a qual somente poderá ocorrer
posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal
solicitante, nos termos do subitem seguinte.

b) O requerimento deverá conter as seguintes informações:
Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
Discriminação dos itens a serem adquiridos;
Local onde será realizada a prestação do Serviço;
Prazo para entrega dos pedidos;
Quantidade e medidas dos itens, quando for o caso;
Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

c) CONDIÇÕES DE ENTREGA: os produtos/serviços deverão ser entregues/prestados de
maneira fracionada de acordo com as necessidades do Município de Planalto, mediante
apresentação de Autorização de Fornecimento ou documento equivalente, em até 10
(dez) dias após o recebimento do mesmo.

d) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

e) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990):

g) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

h) A Contratada deve dar garantia de três meses para a instalação e, havendo qualquer erro
de instalação ou dano nos vidros, deverá refazer a obra com o fornecimento de novos
produtos bem como oferecer a manutenção sem qualquer custo.

i) A entrega deverá ser realizada de acordo com a boa técnica; onde serão verificados por
servidor designado, se atendem o disposto em edital.

j) Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a
completa execução das obrigações assumidas.
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k) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

1) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s) objeto(s),
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito,

m) Será de obrigação da Contratada o fornecimento dos equipamentos de Proteção
Individual - EPI e de Proteção Coletiva — EPC, aos funcionários que executarão os
serviços, de acordo com a legislação vigente, sendo ela responsável pela segurança dos
mesmos;

n) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus
empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes
sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, transporte,
deslocamento, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da
Detentora, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos
causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato,

o) Caso fique constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar
nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do
contrato.

p) O não cumprimento da obrigação, ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666/93.
As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em
que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do
instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada,

q) Alterações de qualquer natureza na entrega das mercadorias devem ser autorizadas por
escrito pelo Município de Planalto, mediante solicitação do fornecedor. Alterações
promovidas pela indústria relativas à gramatura das mercadorias; devem ser
proporcionalmente ressarcidas pelo fornecedor,

r) Entregar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos no edital e seus anexos,
s) Proceder à substituição do produto com defeito, por outro em perfeito estado, sem ônus

para o Município;
t) Para a substituição da mercadoria o fornecedor terá o prazo de no máximo 10 (dez) dias.

A empresa será comunicada via e-mail e/ou telefone,
u) Se a empresa vencedora deixar de entregar o(s) produto(s) por qualquer motivo ou o fizer

fora das especificações e condições pré-determinadas. serão aplicadas as penalidades
previstas no artigo 86 e seguintes da Lei 8.666/93, garantida a defesa prévia em processo
próprio do interessado, independente de outras previstas em lei.

v) Arcar com o ônus decoiTente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § Io do art. 57 da Lei no 8.666/93.

w) Prestar o serviço por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições,
x) Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais,
y) Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
z) Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das

obrigações decorrentes da aquisição,
aa) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.
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bb) Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao
Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da
execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração, em
hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes
decorrentes.

cc) Será de obrigação da Contratada o fomeeimento dos equipamentos de Proteção
Individual - EPI e de Proteção Coletiva — EPC, aos funcionários que executarão os
serviços, de acordo com a legislação vigente, sendo ela responsável pela segurança dos
mesmos;

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
00190 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00430 03.107.04.124.0402.2015 3.3.90.30.00.00.00000

00500 05.115.15.512.1501.1051 3.3.90.30.00.00.00000

00670 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00710 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

00930 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01250 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01410 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

01600 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02080 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

02470 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000

02730 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

02850 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

02950 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração,
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Piíblica. pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o
atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,j% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7/í) (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2^ (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.
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5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto e validade do presente Contrato será de 12
(doze) meses, contados a partir da data de assinatura do mesmo.
Parágrafo Segundo - O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser
prorrogado por igual período, desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo
57, Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o valor
unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que
caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA,
esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio
de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de
aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tornou-se
inviável nas condições inicialmente avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato,
em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a
decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida
após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão
realizados aos preços acordados no presente instrumento.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado
o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade
da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente
Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar
e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
i) dissolução de Sociedade;
j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da
Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
detenninados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;
1) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei tf 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas por
escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal de
Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 - Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do
objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520, de 17 de
julho de 2002 e suas alterações, Lei n®. 8.666. de 21 de junho de 1993, suas alterações, demais
legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n". 8.666/93. e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão oriunda
deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por estarem de
acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelo
CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2021.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ESTADO DO PARaNA

PREFEITIJR.A MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCtAL SRP N" «26/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N" 026/2Ü21

O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n" 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n" 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n° 8.666/93 e complementares, LC
123/2006 e 114/2014, em sua sede sito a Praça São Francisco
de Assis, n" 1583. fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL SRP sob n" 026/2021, conforme
descrito abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de
empresa especializada no fornecimento e instalação de vidros,
visando à troca, manutenção c instalação de vidros novos,
remoção e correto descarte de vidros velhos, para atender as
necessidades de todas as Secretarias deste Município de
Planalto, Estado do Paraná.
VALOR TOTAL: RS63.312,50 {sessenta c três mil trezentos e
doze reais e cinqüenta centavos).
DATA DA ABERTURA: 24 de maio de 2021 - às 08:00 (oito)
horas.

Maiores informações Junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
licilacao(^planalto.pr.gov,br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por;
Cezar Augusto Soares

Código Identificador:37368FB3

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 11 /05/2021. Edição 2260
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipaI.com.br/amp/

www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/37368FB3/03AGdBq253zESt2nJeJJq8bdFh29UisiucaDp_Lo0dtfpjJYMcBA1bt7L2sATYwOGw5ugGGmj... 1/1
Ã3 2>
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Edição 604 CD

Mundo precisa se preparar para enfrentar o
crescimento de doenças como ansiedade e depressão

Pesquisadores ingleses
publicaram ontem no Jcur-
nal of Mental Health - pu
blicação científica que reúne
artigos sobre o tema - qua
tro medidas que devem ser
adotadas urgentemente
para que o mundo tenha
condições de enfrentar o
crescimento acentuado de

doenças como ansiedade e
depressão na próxima déca
da. Segundo a Organização
Mundial de Saúde, mais de
264 milhões de pessoas so
frem de depressão em todo
mundo. Um a cada treze

indivíduos manifesta sinto

mas de ansiedade. A pande-
mia de Cüvid-19 agravou o
problema ao obrigar a todos
ao ̂ ^lamento social, fazer
aui lar o medo com o fu

turo e aumentar a carga de
estresse. Ao mesmo tempo,
de acordo com pesquisa da
própria OMS, de 2020 até
agora, 93% entre 130 países
apresentaram interrupção
ou fechamento dos serviços
de atendimento aos pacien
tes. É o primeiro levanta
mento a indicar o grau da
devastação nos sistemas de
assi.sténcia às enfermidades

psiquiátricas na maior parte
do mundo cm razão da pan-
demia.

Cientes da proporção do
problema, os acadêmicos
propuseram que as autori
dades de saúde de todos os

países invistam em quatro

iniciativas: le\'antamento
do número de crianças e
jovens que neste momen
to apresentam algum pro
blema mental persistente;
melhorar o entendimento

das ligações entre a saúde
física e menta com foco na

eliminação da mortalidade
derivada dessa associação;
aumentar o número de no

vos tratamentos e melhorar

as intervenções e serviços de
apoio existentes; aumentar
o acesso às redes de aten

dimento seja em hospitais
ou em ambulatórios. "'Essas

quatro açÕes darão um guia
para pesquisadores e res
ponsáveis pela formulação
de políticas públicas de saú
de sobre o que é preciso fa
zer para que estejamos mais
preparados no futuro', afir
ma Dame Wykes, do King's
College London's Institute

e um dos autores do artigo.
O Brasil não dispõe de

levantamentos atuais. Por
isso, não é possível saber
com precisão o impacto da
pandemia na saúde mental
da população. A obsei"vação
clinica c alguns indicado
res numéricos sugerem, no
entanto, elevado aumen
to de casos especialmente
de depres.são e ansiedade.
É importante lembrar que
as doenças têm tratamen
to. Aos primeiros sintomas,
deve-se procurar ajuda mé
dica. De acordo com o qua
dro, pode ser nece.ssário o
uso de medicação. Em geral,
o tratamento baseia-se na

associação de remédio, psi-
coterapia, Praticar exercício
físico, ioga e meditação tam
bém são recursos benéficos

com eficácia comprovada
cientificamente.

Ml.NKiriODtHUN.XLTO

AMSO Dt ].!(■] r.XC.lO
"PRfcGÀO PRESENCÍ.AL" N'026/2021

U município de pi AN.ALIO >.;iher,!c>> liiiea-ssiulo». 4111'vmn Iwm- na Li;i
Fedeni n" U) 52(í de P dc julhu Je 2002. Decreto Municipal de n" 2"27.2iill?
de 2606.'200" e. huliMdi.in.imeme, à Lei 11' Sóóíi?' e c.itnplemenlnres, LC
123 2l)Üí> e 114 2ÜU. em sai sede siwa Piac.i São Francisco de A,sis. iP" lõS',
taiá realizar Licilaçào ai Modalidade PREü.ÀO PRL.SLNCI.XL SRP sob n"
0262021 confime dcsaito abaixo
OBJETO; REGISTRO DF; PREÇOS para .1 conli.iUi^-.io de tinpres.i
especializad.1 no t"ornecinicnlo e instalação de vidros, iiwndo á troca,
tranuienção e mslalaç.ão de vidros novos, remoção e coneto docarte de vidros
velhos, para aiendtr as necessidades de iodas as Secreurias desie Município de
Planaiio, Eslado dn Paianii.
Valor TOTAL: RS6.^ 312.?Ü Isessema e nês mil irezenios e doze reais e
cinquema cenlavos)
DATA D.A ABF.RTTRA: 24 de maio de 2021 - is 0,3 DO (oiU>) horas.
Maiutes nitornuições jiinlo 110 Deparianienio de Liciiaç-òes em hoiiirio de
e.vpedienie mi pelu e-innil lieiiaLaoidplanallo.pt.gov.bi.

LUIZ C.ARLOS BONI
Pietcito Municipal

Município de Planalto
Praça São Fiaiicisco de Assis, lãS.s
S5.730-0(K1 • Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO 13U2Ü2I
TOMADA Dh PREÇOS T()DÓ202I

DATA DA ASS1.NATI:RA: ID de maio de 2021
CO.VTRAT.ANTE; Município de Plamiio
CONTR.ATAÜA: FERRAGENS DOND.A MATERIAIS ELETRirO,S.
MÍDR.ÁILKOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIDA.
OBJETO; Cniiir.iiayàir de empíey íecaimeme estabelecida e ef^Kcializada no
ramo da constniçào cIlII. que sanstaça iodos os jiadrõcs dc qualidade, paia
execiiçã" <le (.'bia de Fiiucnliaria dc uma refonna sem ampliação de área dc
eJiUcdçáo <b Escol.i Laiidiu .Afonso Heincu, situada 110 Município de
Planalio. PR, incluindo o Ibinecmiento de materiais, conforme projeto técnico
VALOR TOT.AL; RS 2.U.54.<,7S (duzentos e tnma e Ires mil quinhentos e
qiiaienin e três leais e setenta e oito cenravos!
PRA/,0 DF, FXFÇtCÁO; D.í (três) meses.
PRAZO DF, VIGF.NÇIA; 12 (doze) meses.

LUIZ CARLOS BONl
Prefeiio Municipal

^raná registra mais 4.824 casos de Covid-19 e 154 óbitos
A Secretariii de Estado

da Saúde divulgou nesta se
gunda-feira (10) mais 4.824
casos c 154 mortes pela Co
vid-19 no Paraná. Os núme
ros são referentes aos meses
ou semana.s anteriores e não
representam a notificação
das últimas 24 horas.

Os dados acumulados do
monitoramento da doença
mostram que o Estado soma
983.666 casos e 23.780 óbi
tos. Há ajustes ao final do
texto.

Os casos confirmados di
vulgados nesta data são de
janeiro (21), fevereiro (23),
março (99), abril (228) e
maio (4.411) de 2021, e dos
seguintes meses de 2020:
março (1), abril (2). julho
(3). agosto (i), setembro
(2), novembro (16) e dezem
bro (17).

INTERNADOS - O in
forme relata que 2.391 pa
cientes com diagnóstico
confirmado de Covid-19 es
tão internados. São 1.892
em leitos SUS (941 em UTI
e 951 em enfermaria) e 499
em leitos da rede particular
(273 em UTI e 226 em en
fermaria).

Há outros 2.428 pacien
tes internados, 977 em leitos
UTI e 1.451 em enfermaria,
que aguardam resultados
de exames. Eles estão nas
redes pública e particular e
são considerados casos sus
peitos de infecção pelo Sars-
-CoV-2.

ÓBITOS - A Secretaria
da Saúde informa a morte
de mais 154 pacientes. São
59 mulheres e 95 homens,
com idades que variam de
J5 a 93 anos. Os óbitos ocor

reram de 03 de julho a 10 de
maio de 2021.

Os pacientes que foram a
Óbito residiam em Curitiba
(33)> Ixmdrina (23), Ara
pongas (6), Apiicarana (5),
Foz do Iguaçu (5), Fazenda
Rio Grande (4), Palmas (4),
Araucária (3), Borrazópo-
lis (3), Jaguariaiva (3), São
José dos Pinhais (3), Andirá
(2), Carlópolis (2), Cascavel
(2), Colombo (2), Coronel
Domingos Soares (2), Gua-
raniaçu (2), Ibeina (2), Ibi-
porã (2), Maringá (2), Nova
Londrina (2), Ponta Grossa
(2), Rio Azul (2), Santana do
Itararé (2), Tibagi (2) e To
ledo (2).

O informe registra ain
da a morte dc uma pessoa
que residia em cada lun dos
seguintes municípios: Alto
Paraná, Arapoti. Bandeiran-

SAUDE.PR

INFORME
EPiDEMIOLÔGICO

CORONAVIRUS
(COVID-19)

tes, Cambé, Congonhinhas,
Corbélia, Faxinai, Figueira,
Florestópolis, Guarapuava,
Imbituva, Itapejara d'Oeste,
Jandaia do Sul, Joaquim
Távora, Mangueirinha, Ma
rechal Cândido Rondon.
Manneleiro, Matinhos, Mi-
raselva, Paiçandu, Palmei
ra, Pérola, Pinhais, Pitanga,

Püvecatu, Primeiro de Maio,
Santa Isabel do Ivai, Serta
neja, Umuarama, União da
Vitória, Ural e Wenceslau
Braz.

FORA DO PARANÁ - O
monitoramento registra
5.751 casos de pessoas que
não residem no Elstado -
145 foram a óbito.


